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INTRODUçÃO À EXECUçÃO

I. GENERALIDADES

Da necessária convivência humana surge a sociedade politicamente organizada, ou seja, o Estado, que exige de seus cidadãos a obediência das normas às quais estão submissos. A norma jurídica, como já é de nosso conhecimento, é uma espécie entre todas as outras regras de convivência, contudo diferencia-se delas pela qualidade e grau de coercitividade que lhe é próprio. O Estado, mediante o uso da força que emana de sua soberania impõe o respeito à norma legal.

Cabe aos indivíduos sujeitos às normas jurídicas obedecê-las voluntariamente diante das situações jurídicas concretas por elas amparadas. A não submissão voluntária poderá desencadear a imposição coativa àqueles que se encontrem na esfera de incidência da norma, mediante a interferência de um dos organismos do Estado.

O próprio ordenamento jurídico se encarrega de traçar as medidas necessárias para que se adentre à esfera jurídica do indivíduo para, obrigá-lo a cumprir a determinação legal, ou realizar o comando em seu lugar, substituindo-o. "As medidas que o próprio ordenamento jurídico traça para que o Estado possa invadir a esfera de autonomia do indivíduo e fazer cumprir efetivamente a regra de direito, vem a ser o que se denomina sanção da norma jurídica
".

caráter reparatório das sanções => via de regra, as sanções civis são direcionadas à reparação e compensação dos prejuízos advindos da não obediência ao comando legal, portanto, possuem caráter reparatório. Aquele que indeniza os prejuízos que causou, repara os danos que produziu. Exemplos:

1. quem promete pagar uma nota promissória em determinado dia deverá cumprir este compromisso (obrigação de pagar quantia certa);

2. a pessoa que assumiu a responsabilidade de fazer alguma coisa para outra estará obrigada à sua promessa (obrigação de fazer);

3. aquele que prometeu entregar coisa determinada estará sujeito a este compromisso (obrigação de entregar coisa certa ou incerta).

A partir do momento em que as situações acima exemplificadas significarem uma relação jurídica, ou seja, relação amparada por determinada norma jurídica e se a pessoa obrigada não cumprir seu dever voluntariamente, o Estado, mediante requisição do sujeito subordinante, irá adentrar ao patrimônio do indivíduo obrigado para efetivar a sanção, mesmo que seja contra a vontade deste.

caráter patrimonial das sanções => é sobre o patrimônio do indivíduo que recai a sanção civil. Contudo, antes da aplicação da sanção é necessário o acertamento da relação jurídica caso haja qualquer dúvida entre os sujeitos que dela participam. Este acertamento da existência ou não do direito tem lugar no instrumento da jurisdição denominado Processo de Conhecimento, estudado até o presente momento dentro da matéria Direito Processual Civil. A partir de agora, passaremos a estudar um outro tipo de instrumento, o Processo de Execução, no qual a jurisdição exerce atividade diversa da cognitiva tendo como finalidade a satisfação forçada de um direito declarado no processo anterior ou no título legalmente aceito.

O Estado serve-se da atividade executiva, à qual ficará sujeito o devedor, extraindo do patrimônio deste a quantia necessária para a satisfação do credor.

a execução é sempre forçada => considerando que o processo de execução é instrumento de força do Estado, dizemos que toda execução é forçada. "Com a execução forçada e através do remédio jurídico denominado processo, o Poder Público procura realizar, sem o concurso da vontade do devedor, o resultado prático a que tendia a regra jurídica que não foi obedecida
."
1. CONHECIMENTO E EXECUÇÃO

a jurisdição é secundária e substitutiva => sabemos que a atividade jurisdicional é secundária e substitutiva tanto no processo de conhecimento, quanto no processo de execução. Contudo, há diferenças entre estes dois instrumentos da jurisdição, conforme a seguir demonstrado:

	processo de conhecimento
	processo de execução

	no conhecimento a autoridade jurisdicional, após examinar a lide, descobre e formula a regra jurídica relativa ao caso concreto a ele apresentado e forma o título executivo
	no processo de execução o juiz exerce atividades necessárias para a efetiva aplicação daquilo que se contém no título executivo

	na cognição há decisão de mérito, há julgamento, há decisão (processo de sentença)
	na execução somente há atividades práticas, (processo de coação)

	o contraditório é amplo, pois a defesa contesta todos os pleitos postos em juízo, bem como o próprio direito reclamado.
	no processo de execução o contraditório é restrito à forma da prática dos atos executórios, pois o título executivo já traz a declaração de certeza (a resistência se dá através dos embargos, ação incidente e distinta que pode vir a paralisar a execução)

	no processo cognitivo a pretensão é resistida
	na execução é insatisfeita


2. CABIMENTO

A ação de execução é destinada a tornar efetivo um direito já reconhecido em sentença anterior ou estampado em um título extrajudicial, contudo há outras formas processuais destinadas à materialização de determinado crédito, devendo o operador do direito escolher, dentre elas, o procedimento mais apropriado para o caso.

Segundo a lição de Misael Montenegro Filho, o "credor pode, em tese, utilizar-se de quatro instrumentos processuais para tentar satisfazer seu crédito, a saber:

a) ação de execução;

b) ação monitória;

c) ação de cobrança de rito ordinário;

d) ação de cobrança de rito sumário
."

De acordo com a norma contida no art. 583 do Código de Processo Civil
, toda execução é lastreada em título judicial ou extrajudicial. Portanto, para o ajuizamento da execução é necessário verificar se o documento que a irá fundamentar é título executivo judicial ou extrajudicial.

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; 

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores;  

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade; 

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito; 

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;  

Vl - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;  

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva.

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.

§ 2o Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. 

Se a inicial da execução não estiver instruída com um título executivo, impossível é a execução. Para contornar tal dificuldade, o interessado deve valer-se de uma outra ação já listada acima.

Portanto, a ação de execução somente é cabível se fundamentada em título executivo judicial ou extrajudicial que expressam sempre a certeza de um direito.

3. CLASSIFICAÇÃO DAS SENTENÇAS

conceito de sentença => a palavra sentença é originária do latim sententia, sentiendo, gerúndio do verbo sentire, isto é, que externa o sentimento. É através da sentença que o juiz declara o que sente, a que convicção chegou em relação à matéria tratada no processo, a partir da análise dos fatos, documentos e provas carreados para os autos. Pela sentença o Estado-juiz, entrega a prestação jurisdicional reclamada, resolvendo a lide e compondo o conflito entre o pedido do demandante e a defesa do demandado. 

Para Hernando Oevis Echandia, sentença é: o ato pelo qual o juiz cumpre a obrigação jurisdicional derivada da ação e do direito de contradição, de resolver sobre as pretensões do mandante e as exceções de mérito ou de fundo do demandado.
 No entendimento de Recaséns Siches
 é um erro considerar a sentença um silogismo. Dizer-se que ela corresponde à conclusão extraída de uma premissa maior (a norma jurídica) e de uma premissa menor (a quaestio facti) é ignorar a imensa dificuldade que reside em fixar-se corretamente as duas premissas. Muitas vezes há um emaranhado de regras legais em que parece enquadrar-se o fato sub judice. Na seleção de uma ou mais regras que incidirão sobre o caso em concreto tem o juiz o dever de realizar complexa operação mental, sem contar com qualquer ajuda da lógica formal. O renomado jurisfilósofo acrescenta textualmente: Do ponto de vista psicológico, a sentença é uma instituição intelectiva que entranha vários juízos valorativos. Do ponto de vista objetivo, a sentença é um complexo ideal, muito complicado, mas com uma estrutura unitária de sentido.

Corroborando o cerne do pensamento acima transcrito, o legislador vislumbrou que a complexidade das lides poderia trazer um certo grau de dificuldade ao juiz, quando da elaboração da sentença, para chegar a uma conclusão lógica, isto porque fez constar do § 3º do artigo 454 do Código de Processo Civil a previsão de que: Quando a causa apresentar questões complexas de fato ou de direito, o debate oral poderá ser substituído por memoriais, caso em que o juiz designará dia e hora para o seu oferecimento.  

As sentenças podem ser:

· terminativas => quando encerram o processo sem entrar no mérito da causa. Exemplo:

1. sentença de procedência da exceção da coisa julgada;

2. sentença que absolve o reclamado da instância;

3. sentença que declara a inexistência de pressuposto processual ou condição da ação;

4. sentença que afirma existir o impedimento processual ou pressuposto negativo do litígio;

5. sentença que homologa a desistência da ação, nos termos do artigo 267 e seus incisos do CPC.

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;

II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;

VII - pela convenção de arbitragem; 
VIII - quando o autor desistir da ação;

IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;

X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;

XI - nos demais casos prescritos neste Código.

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2o No caso do parágrafo anterior, quanto ao no II, as partes pagarão proporcionalmente as custas e, quanto ao no III, o autor será condenado ao pagamento das despesas e honorários de advogado (art. 28).

§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.

§ 4o Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.

· definitivas ou de mérito => quando acolhem ou rejeitam os pedidos formulados pelo autor, pondo fim ao processo. Nestas hipóteses a sentença poderá:

a) decidir a causa quanto ao mérito, total ou parcialmente;

b) pronunciar a decadência ou a prescrição do direito de ação, conforme previsão do inciso I do artigo 269 do CPC;

c) homologar atos que encerram o processo com base nos incisos II, III e V do mesmo artigo.

Quanto à natureza jurídica, para melhor entendimento, podemos separar a sentença em oito categorias distintas, a saber:

1. sentença condenatória => quando afirma o direito do autor em face do reclamado, ou seja, quando do seu comando resultar uma condenação, convertendo-se, após o trânsito em julgado, em título judicial que encerra obrigação de fazer ou de não fazer, adequado a por em marcha o processo de execução. Nesta hipótese, a sentença deve especificar com clareza as condições para o seu cumprimento, além de condenar a parte vencida a responder pelas custas.

2. sentença absolutória => quando reconhece a improcedência do pedido, a inculpabilidade do réu ou extingue a instância, ou seja, quando absolve o demandado dos pedidos formulados em juízo.

3. sentença declaratória => que tem a finalidade de afastar toda e qualquer dúvida a respeito da existência ou inexistência de uma relação jurídica, ou da autenticidade ou não de determinado documento. Limita-se a declarar a existência ou a inexistência de um direito, declarar a falsidade ou autenticidade de um documento, conforme dispõe o artigo 4º do CPC. "É instrumento auto-suficiente de tutela jurisdicional, no sentido de que assegura, de maneira plena e completa, a efetividade da situação jurídica substancial deduzi da em juízo
”.

4. sentença constitutiva => diz-se da sentença que cria, modifica ou extingue a relação jurídica. Não se limita apenas a declarar, mas além disso, cria, modifica ou extingue um estado ou relação jurídica. Atinge "toda a eficácia, independentemente de outro processo ou de outra via executória
." Note-se que nestes dois tipos de ações, o autor "não pretende que o juiz imponha ao réu a obrigação de prestar algo
." "A emissão de pronunciamento do juiz, dotado de força preponderante declaratória ou constitutiva, atende e esgota, integralmente, a aspiração do autor
”.

5. sentença homologatória => é aquela que homologa transação celebrada pelas partes. Deve ser executada nos próprios autos da ação principal, sendo desnecessária a propositura de ação autônoma, a teor do art. 569, I do Código de Processo Civil.

6. sentença mandamental => quando o juiz declara o direito e ordena a uma autoridade sua realização, não se olvidando que, por vezes, a ordem judicial pode ser dirigida a um particular.

7. executiva (lato sensu) => resulta das ações que possuem, ao mesmo tempo, conhecimento e execução, nelas "a própria sentença se auto-executa, de modo que a atividade executiva realiza-se na mesma relação processual.
" Ao prover o processo, o juiz condena e determina que se pratiquem atos executivos, como é o exemplo da ação de despejo. "A força executiva dos pronunciamentos judiciais é imediata, se a penetração visa a valor predeterminado, previamente definida sua posse pelo executado como ilegítima, tornando desnecessária a formação de novo processo para tal finalidade.
"

8. sentença líquida => quando do seu comando extrai-se valor exato a ser pago pela parte vencida, ou quando a condena a entregar coisa certa.

9. sentença ilíquida => ao contrário da anterior, não delimita o montante a ser desembolsado pelo vencido, a título de condenação. É vedado ao juiz proferir sentença ilíquida, quando o autor tiver formulado pedido certo, tudo em homenagem à parte pleiteante que, conhecendo bem os seus próprios interesses, invoca a intervenção do Estado e a ele formula o seu pedido certo e determinado. Assim, não é dado ao juiz modificar o pedido da parte autora.

Há, porém, pedido genérico (aquele que tem de ser determinado no seu quantum por meio de liquidação), assegurado ao demandante pelo artigo 286 do Código de Processo Civil. Nas hipóteses de pedido genérico, cabe ao juiz, ao proferir a sentença, determinar a liquidação para fixar o quantum devido pelo sucumbente. O dispositivo em comento, em seu inciso II, deixa claro que, dentre as hipóteses justificadoras do pedido genérico, figura a da impossibilidade de determinar-se, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito.

10. sentença alternativa => a sentença terá de ser alternativa quando alternativo for o pedido. É o caso, por exemplo, da reintegração ou não do empregado estável se o inquérito, para apuração da falta grave que se lhe atribuiu, for julgado improcedente. A teor do artigo 459 do CPC: O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa. Da redação do artigo 460 do Código de Processo Civil extrai-se os limites a que deve se ater o juiz ou julgador, não lhe sendo permitido proferir sentença citra petita, ultra petita, ou extra petita, conforme se verifica a seguir: É defeso ao juiz proferir sentença a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.
11. sentença citra petita => é aquela decisão favorável ao demandante, atribuindo-lhe, no entanto, menos do foi pedido, ou seja, decisão que está aquém do pedido.

12. sentença extra petita => quando decide matéria estranha ao pedido formulado pelo demandante.

13. sentença ultra petita => quando do julgamento resultar uma condenação que vai além do que foi pedido pelo autor.

14. sentença rescindenda => é a sentença de mérito transitada em julgado e submetida a reexame pela via da ação rescisória, nos termos do art. 485. 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente;

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;

IV - ofender a coisa julgada;

V - violar literal disposição de lei;

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria ação rescisória;

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença;

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

15. omissões contidas na sentença => as omissões teimam em macular as sentenças, seja em relação aos pleitos do autor, seja quanto às argüições do demandado, seja ainda no tocante às custas. Em qualquer das situações, rende ensejo à interposição de recurso e, na hipótese de omissão, são oponíveis os Embargos de Declaração, nos termos do artigo 535.

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

súmula 356/stf: O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de Recurso Extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento.

6. DISTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.

Contemplamos nas linhas precedentes as classificações das ações em um dos modos característicos de prestação da função jurisdicional, ou seja, naquela em que o juiz aplica a norma ao caso concreto submetido a julgamento e, com isso, entregando o direito a uma das partes
. Portanto, no chamado processo de conhecimento o juiz transforma os fatos em direito
.

A partir daí já podemos ter uma idéia clara do processo de execução entendendo que há outra atividade jurisdicional através da qual o juiz transforma o direito reconhecido na sentença em fatos concretos, efetivando, isto é, dando cumprimento ao comando do julgado, ao direito declarado no título legalmente reconhecido. Esta atividade é a executiva. "Integram a função jurisdicional o ato de julgar e o ato de dar cumprimento ao julgado
." Na primeira o juiz julga, na segunda pratica atividades necessárias à realização do julgado. Tais atividades são realizadas sobre o patrimônio do devedor. Assim, no processo de execução "desenvolvem-se as medidas necessárias para que a vontade da lei seja realmente satisfeita
," ou seja, para efetivar-se o direito do credor.

7. CONCEITO DE EXECUÇÃO

Sabemos que a ação é um direito subjetivo, público, autônomo e abstrato. "A ação é o direito de invocar o exercício da função jurisdicional
." O exercício do direito à execução é também exercício do direito de ação, portanto é regido "pelos mesmos princípios que formam a teoria geral do Direito Processual"
.

A afirmação de que a execução não constituiu fase complementar do processo de conhecimento, em razão de tratar-se de nova relação processual, possuindo autonomia frente àquele, deve ser vista com certo cuidado em razão das recentes reformas do Código de Processo Civil.

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1o A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 2o A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287). 

§ 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

§ 4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial. 

§ 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 1o Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 2o Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 3o Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1o a 6o do art. 461.

A inclusão das normas contidas nos artigos 461 e 461-A dando poderes ao juiz para, se procedente o pedido, nas obrigações de fazer ou de não fazer, ou que tenham como objeto a entrega de coisa, determinar providências que assegurem o resultado prático da decisão, quebraram a autonomia da execução, pois os atos executivos são realizados no próprio processo de conhecimento, contudo regrados pelas normas que lhe são próprias.

Chegou a nova reforma, incluindo-se a sentença condenatória para pagar quantia certa, trazendo, também, para o processo de conhecimento a liquidação da sentença. Alexandre Arruda Câmara denomina esta junção cognitiva e executiva como processo misto.

Com a entrada em vigor da nova legislação (já constante dos artigos acima), a ação de execução autônoma só terá utilidade para os chamados títulos extrajudiciais.

Todavia, tais modificações não nos impedem de formular um conceito de execução. Para tanto, necessário sempre levar em conta que "toda execução tem por base um título judicial ou extrajudicial". Considerando que o direito do credor já se encontra certo, não se praticam mais atos de cognição relativos ao objeto, assim os atos praticados no processo de execução são atos executivos direcionados a retirar do patrimônio do devedor determinado bem ou direito para a satisfação do credor.

Segundo a lição de Enrico Tullio Liebman, citada por Humberto Theodoro Júnior, a ação de execução é o direito subjetivo “que o título confere ao vencedor (ou credor) de promover em seu proveito a realização da sanção por parte dos órgãos judiciários”
.

Para Cândido Rangel Dinamarco a execução é o "conjunto de atos estatais através de que, com ou sem o concurso da vontade do devedor (até contra ela), invade-se seu patrimônio para, à custa dele, realizar-se o resultado prático desejado concretamente pelo direito objetivo material"
.

Para Alexandre Freitas Câmara, a execução é "a atividade jurisdicional que tem por fim a satisfação concreta de um direito de crédito, através da invasão do patrimônio do executado" e explica, logo a seguir que "como se verá, pode ser o próprio devedor, ou outro responsável, como um fiador, por exemplo"
.

8.  MEIOS DE EXECUÇÃO

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. (...) § 4° - O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo. § 1° Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.

Art. 904. Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado para a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou equivalente em dinheiro. Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do depositário infiel.

A ordem jurídica estabelecida pelo Estado deve prevalecer entre os indivíduos, pois reguladora das interações sociais.

Os indivíduos que não se submetem voluntariamente poderão a ela ser obrigados por:

1. coação => possui caráter intimidativo, sendo aplicada por meio de:

a) multa;

b) prisão;

2. sub-rogação. 

astreintes => no Direito Processual Civil, o juiz poderá estabelecer multa diária se a pessoa obrigada não realizar a obrigação ou não entregar coisa certa,
 (astreintes) ou determinar a prisão do devedor nos casos de inadimplência do pagamento dos alimentos
 ou da devolução da coisa depositada
. Estas medidas são denominadas como execução indireta.

sub-rogação
 => o Estado atua como substituto do devedor, sem ou contra a vontade dele. Exemplificando:

1. na execução para entrega de coisa certa, dela se apropria, entregando-a ao credor;

2. quando a execução é fundada em título por quantia certa ou por obrigação de fazer, apropria-se de um bem do devedor, aliena-o para quitar a dívida ou cobrir as despesas de custeio da obra que era de obrigação de devedor. É a chamada execução forçada, pois pelo uso da força há uma intromissão no patrimônio do devedor para, com o produto obtido com a sua alienação, satisfazer o credor, ou seja, há "intromissão coercitiva na esfera jurídica do devedor com o fim de obter um resultado real ou jurídico a cuja produção esteja ele obrigado ou pela qual responda"
.

9. CONDIÇÕES E PRESSUPOSTOS

condições da  ação executiva => como toda ação a execução exige certas condições e determinados pressupostos. O credor, no uso de sua faculdade de requerer ao Estado, aciona a jurisdição para que esta realize a execução. Para o exercício desse direito de ação deve se atentar para:

a) a possibilidade jurídica do pedido;

b) a legitimidade das partes;

c) o interesse de agir.

pressupostos processuais da ação executiva => para que sejam possíveis e válidos os atos executivos reclamados pelo credor, há que se preencher os pressupostos processuais exigidos por qualquer tipo de processo, como:

a) a capacidade das partes;

b) juízo competente;

c) representação regular;

d) petição inicial apta;

e) citação válida.

pressupostos específicos da ação executiva => além dos pressupostos processuais acima, também há a imperiosa necessidade de se observar as especificidades do processo de execução, tais como:

a) a existência de título executivo (pressuposto formal ou legal);

b) a liquidez do título;

c) o inadimplemento da obrigação contida no título (pressuposto prático ou substancial - exigibilidade).

São estes os requisitos necessários para realizar qualquer execução. Assim, "o processo de execução só é franqueado àquele que se apresenta munido do título executivo"
.

De acordo com a lição de Humberto Theodoro Junior, o título é o documento que autoriza o credor a utilizar o procedimento executivo; é o título que define o fim da execução e o tipo de procedimento adequado, se execução de quantia certa; se para entrega de coisa; ou se para obrigação de fazer; é o título também que impõe limites à execução, que fixa os limites da obrigação do devedor: quanto se deve pagar; o que se deve entregar; o que se deve fazer. Por fim, o autor citado ensina que "o título executivo deve ser havido como o documento especificado pela lei, apto a propiciar a seu portador a utilização das vias do processo de execução"
.

II. PRINCÍPIOS INFORMATIVOS DA EXECUÇÃO

Como todos os institutos processuais, a execução obedece a determinados princípios que lhe servem de base. Parece claro que a execução observa os mesmos princípios do processo cognitivo, acrescidos de alguns novos que a doutrina assim os classifica:

1. princípio da patrimonialidade
Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.
toda execução é real => princípio estampado no artigo acima transcrito, testifica que o devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros, atribuindo, assim, o caráter real da execução.

O preceito acima só é mitigado quando se trata de devedor de alimentos ou de depositário infiel que, para ser compelido a satisfazer o débito ou devolver a coisa, poderá responder com a constrição pessoal.

Também mitigando o rigor da coerção executiva, a lei põe a salvo bens ditos impenhoráveis sobre os quais é vedada a constrição judicial.

2. princípio do resultado
toda execução tem por finalidade apenas a satisfação do direito do exeqüente => as regras estabelecidas pelos arts. 659 e 692, parágrafo único, estampam o princípio em comento, conforme se verifica a seguir:

Art. 659. Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios.

§ 1o Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que em repartição pública; caso em que precederá requisição do juiz ao respectivo chefe.

§ 2o Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.

§ 3o No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não encontrar quaisquer bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor.

§ 4o A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e independentemente de mandado judicial. 

§ 5o Nos casos do § 4o, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído depositário. 
Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. 

Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. 

3. princípio da adequação
a execução deve ser específica => toda execução tem por fundamento uma obrigação que deveria ter sido prestada voluntariamente pelo devedor, assim é esta obrigação que deve ser obtida pelo credor. Há, entretanto, situações em que a obrigação poderá ser substituída pelo equivalente em pecúnia, quando convertida em perdas e danos em razão da impossibilidade da realização da obrigação originária como na execução de entrega de coisa certa, nas hipóteses em que o objeto pereceu, ou ainda na execução de obrigação de fazer quando houver recusa da realização do fato. A permissão legal para esta prática encontra-se prevista no Código de Processo Civil nos arts. 627 e 633:

Art. 627. O credor tem direito a receber, além de perdas e danos, o valor da coisa, quando esta não lhe for entregue, se deteriorou, não for encontrada ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente.

§ 1o Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ 2o Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos. 
Art. 633. Se, no prazo fixado, o devedor não satisfizer a obrigação, é lícito ao credor, nos próprios autos do processo, requerer que ela seja executada à custa do devedor, ou haver perdas e danos; caso em que ela se converte em indenização.

Parágrafo único. O valor das perdas e danos será apurado em liquidação, seguindo-se a execução para cobrança de quantia certa.

4. princípio da disponibilidade
Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte: 

a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios; 

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante. 

o credor tem a livre disponibilidade do processo de execução => a leitura do art. 569 do Código de Processo Civil nos fornece a devida compreensão do princípio em comento, considerando que, com base no dispositivo em comento, o credor poderá ditar os trâmites da execução.

Art. 269. Haverá resolução de mérito: 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; 

III - quando as partes transigirem;  

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;  

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou pelo leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável.

Parágrafo único. Poderá, no entanto, desfazer-se:

I - por vício de nulidade;

II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução;

III - quando o arrematante provar, nos 3 (três) dias seguintes, a existência de ônus real não mencionado no edital;

IV - nos casos previstos neste Código (arts. 698 e 699).

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;

III - o credor renunciar ao crédito.

desistência da execução => ainda pelo princípio da disponibilidade, na hipótese de desistência da ação de execução não é necessário que o executado consinta, como ocorre no processo de conhecimento.

Mesmo com a desistência da execução remanesce o título executivo e, via de conseqüência, fica preservado o direito do exeqüente promover nova execução com fundamento no mesmo título.

renúncia ao crédito => não se deve confundir desistência da execução com a renúncia ao crédito, pois a renúncia impossibilita a renovação do procedimento em razão de extinguir o direito sobre que se funda a ação, art. 269, V, do Código de Processo Civil. Da mesma forma, o inciso III, do art. 794, consigna que a execução é extinta se o "credor renunciar ao crédito". Deve-se considerar também o estágio em que se encontra a execução, pois se já houve a arrematação e a conseqüente assinatura do laudo (art. 694) ou se a obra já tiver sido adjudicada a empreiteiro (art. 634, § 4°), haverá direitos de terceiros que deverão ser respeitados, cabendo ao juiz ressalvá-los, seja mantendo a arrematação ou indenizando o empreiteiro. Considerando que a execução movida pelo Ministério Público ele não dispõe do crédito a ser alcançado a desistência fica impossibilitada, contudo poderá, o parquet, desistir de determinados atos executórios que poderão beneficiar sua atuação processual. Havendo litisconsórcio ativo, a desistência estará restrita à participação do litisconsorciado que por ela optar, sendo a prestação divisível. A desistência da execução poderá vir refletir nos embargos caso estes tenham sido opostos. Se versarem somente sobre questões processuais também serão extintos, contudo o credor ficará responsável pelas custas processuais. Versando sobre outras questões, a extinção dos embargos necessitará da concordância do embargante.

5. princípio da autonomia
independência do processo de execução => o artigo 614 do Código de Processo Civil ao determinar que "cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor" estampa a independência do processo de execução em relação ao processo de conhecimento e cautelar. Quando a execução é fundamentada em título judicial ela é precedida de outro processo no qual se obteve o referido título, contudo, não estará a ele agregada. Pode acontecer um relacionamento incidental com o processo de conhecimento ou cautelar quando da oposição de embargos ou do requerimento de medidas cautelares autorizado pelo art. 615, III, contudo não há dependência entre eles. Não se pode olvidar dos esforços do legislador na direção de dotar o processo de sua necessária instrumentalidade, adaptando força executiva ao processo de conhecimento de quando a prestação é de fazer ou de não fazer ou quando resultar na entregar coisa certa. Tais regras foram incluídas nos arts. 461, e 461-A, seja o provimento antecipatório ou final. Contudo pela determinação contida no art. 644 se deve observar subsidiariamente as disposições que lhe sucedem. A autonomia será bastante atingida com a aprovação da nova reforma do Código de Processo Civil, excluindo a necessidade de novo processo para os atos executórios.

6. princípio do título
toda execução tem por base título executivo => é o que dispõe o art. 583 do Código de Processo Civil, "toda execução tem por base título executivo judicial ou extrajudicial". O titulo deverá ser "líquido, certo e exigível" sob pena de ser nula a execução como se abstrai do inciso I, do art. 618. Os títulos executivos extrajudiciais constam do art. 585. A execução também é possível quando o título é antecipado, fruto dos provimentos antecipatórios previstos nos arts. 272, 461 e 461-A do Código de Processo Civil. Outros dispositivos esparsos também determinam a formação do título executivo, como é o caso da norma ínsita no art. 695, § 1°, in fine.
7. a execução não deve levar o executado a uma situação incompatível com a dignidade humana
a execução não é instrumento de degradação humana => conforme se infere da leitura do art. 649 que, ao estabelecer a impenhorabilidade de determinados bens, assegura o princípio em comento, evitando que o executado fique impossibilitado de manter-se com dignidade ao sofrer uma ação executiva.

8. toda execução deve ser econômica
opção pelo modo menos gravoso para o devedor => a forma da execução deve ser aquela que satisfaça o credor e imponha o menor prejuízo possível ao devedor. Tal princípio tem raízes no art. 620 do Código de Processo Civil: "quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor."

9. a execução deve ser útil ao credor
A execução deverá trazer alguma vantagem para o exeqüente => é o que se infere da leitura do § 2° do art. 659 "não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução." Da mesma forma "não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil" como determina o art. 692 do Código de Processo Civil.

Como preço vil entende-se aquele desproporcional entre a avaliação e a oferta, ou também aquele que, mesmo correspondendo à avaliação, sofreu defasagem em razão do tempo entre a perícia e o leilão.

10. a execução corre às expensas do executado
Princípio que segue a máxima de que o responsável pelo uso da máquina judiciária é quem deve arcar com os custos e despesas daí decorrentes => incluem-se nas despesas, os honorários advocatícios, como se extrai das normas contidas nos arts. 651 e 659 do Código de Processo Civil: "antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância devida, mais juros, custas e honorários advocatícios"; "se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça penhorar-Ihe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios."
III. CATEGORIAS DE EXECUÇÃO

O Livro II do Código de Processo Civil trata, entre os arts. 566 a 795, do Processo de Execução. Nessas normas estão incluídas:

a) a Execução Para a Entrega de Coisa;

b) a Execução das Obrigações de Fazer e Não Fazer;

c) a Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente;

d) a Execução Contra a Fazenda Pública;

e) a Execução de Prestação Alimentícia;

f) a Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Insolvente.

Apesar da existência de regras comuns, cada uma delas possui dispositivos particulares em razão do bem da vida especificado no título executivo a fundamentar a execução ou, ainda, em razão da pessoa ou de seu estado, como a Fazenda Pública ou se solvente ou insolvente o executado. São "diversos meios executivos, ou seja, técnicas destinadas à obtenção desses bens
."

Partes na Execução

Art. 566. Podem promover a execução forçada:

I - o credor a quem a lei confere título executivo;

II - o Ministério Público, nos casos prescritos em lei.

Art. 567. Podem também promover a execução, ou nela prosseguir:

I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre que, por morte deste, Ihes for transmitido o direito resultante do título executivo;

II - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos;

III - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional.

Art. 568. São sujeitos passivos na execução:  

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo; 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;  

III - o novo devedor, que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação resultante do título executivo; 

IV - o fiador judicial; 

V - o responsável tributário, assim definido na legislação própria. 

Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas.

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte:  

a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios;  

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante.  

Art. 570. (Revogado pela Lei n.º 11.232 de 22.12.2005).
Art. 571. Nas obrigações alternativas, quando a escolha couber ao devedor, este será citado para exercer a opção e realizar a prestação dentro em 10 (dez) dias, se outro prazo não lhe foi determinado em lei, no contrato, ou na sentença.

§ 1o Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a exercitou no prazo marcado.

§ 2o Se a escolha couber ao credor, este a indicará na petição inicial da execução.

Art. 572. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou termo, o credor não poderá executar a sentença sem provar que se realizou a condição ou que ocorreu o termo.

Art. 573. É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a forma do processo.

Art. 574. O credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação, que deu lugar à execução.

I. INTRODUÇÃO

Sabemos que a jurisdição é inerte, consoante se infere da leitura dos artigos 2° e 262 do Código de Processo Civil, assim, sendo o processo de execução procedimento autônomo daquele de cognição é necessário, para a sua instauração, a iniciativa do interessado.

O primeiro cuidado que o legislador teve ao regrar o processo de execução foi a de definir a titularidade processual, ou seja, quem pode ser parte legítima para promover e suportar a execução. O propósito desta lição é esclarecer esta titularidade, ativa e passiva.

Devemos, no entanto, cuidar por reservar as inovações a serem lançadas brevemente no sentido de unificar o processo de execução ao processo de conhecimento, passando o primeiro a ser uma extensão do segundo, assim a titularidade será das partes integrantes do processo.

II. PARTES NA EXECUÇÃO

Quem comparece perante um órgão do Poder Judiciário para pleitear determinada tutela, torna-se parte ativa do processo, e aquele perante o qual esta tutela é solicitada, converte-se em parte passiva. No processo de execução a parte ativa denomina-se exeqüente ou credor e a parte passiva denomina-se executado ou devedor. "Segundo Liebman, parte legítima é a pessoa que pode promover e contra a qual se pode promover a execução".

Quem pleiteia a execução é o credor, "credor a quem a lei confere titulo executivo", portanto, este é a parte legítima. "Partes legitimas se ostentam todos aqueles que figuram nominatum no título. E também os que, por efeito de situação legitimadora, incorrem na órbita da responsabilidade executiva", como é o caso do fiador judicial apontado no inciso IV do art. 568.

III. LEGITIMIDADE

O Código de Processo Civil prevê a legitimidade ativa para o processo de execução nos arts. 566 e 568, contudo, o rol apresentado não é exaustivo, pois leis esparsas também facultam esta legitimação.

A legitimidade ativa e passiva pode ser classificada em:

a) ordinária primária, art. 566, I e II;

b) ordinária superveniente;

c) c) extraordinária.

IV. LEGITIMIDADE ATIVA

legitimidade ordinária primária => da leitura do art. 566 e seus incisos infere-se que a legitimação ordinária primária será sempre:

a) das pessoas que se encontrem nomeadas no título executivo;

b) do possuidor do título quando este for ao portador;

c) do Ministério conforme regra contida no inciso lI, do art. 566 (o Ministério Público, nos casos prescritos em lei).

Vários são os casos em que a lei confere esta legitimidade ao Ministério Público, assim quando autor da demanda condenatória formadora do título (art. 81 do CPC: O Ministério Público exercerá o direito de ação nos casos previstos em lei, cabendo-lhe, no processo, os mesmos poderes e ônus que às partes), ou nas oportunidades oferecidas pelas leis do Meio Ambiente (6.938-81), da Ação Civil Pública (7.347-85), da Improbidade Administrativa (8.429-92) e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).

legitimidade ordinária superveniente => prevista no art., 567 e incisos, é assegurada ao:

a) ofendido quando a ação da qual resultou a condenação foi movida pelo Mistério Público;

b) espólio, herdeiros e sucessores quando o crédito for transmissível;

c) cessionário, devendo este apresentar o instrumento de cessão;

d) sub-rogado legal (art. 346 do CC) ou convencional (art. 347 CC);

e) cidadão na ação popular, caso o autor não promova a execução no prazo de 60 dias.

legitimidade extraordinária superveniente => são raros os casos de legitimação extraordinária, no entanto ela é cabível quando:

a) o Ministério Público assume a titularidade da ação popular, na hipótese de omissão do autor originário;

b) a requerimento da vítima pobre, para executar os efeitos civis da ação penal;

c) da inércia do demandante primitivo, dos demais co-legitimados pelo art. 82 poderão iniciar a ação executiva quando a tutela alcançar danos individualmente sofridos. Da mesma forma, o advogado poderá executar ser direito autônomo relativo à verba de honorários (art. 23 da Lei 8.906/94), bem assim o fiador, quando da inércia do credor, poderá executar o devedor (art. 834 do Código Civil).

V. LEGITIMIDADE PASSIVA

Prevista inicialmente no art. 568 do Código de Processo Civil, a legitimidade passiva também será:

a) ordinária primária => que é o próprio devedor assim reconhecido no título executivo (art. 568, I);

b) se judicial o título, o devedor será o que consta da decisão => pois não só o réu será vencido na demanda, uma vez que nas ações cujo pedido foi improvido, o autor pode restar sucumbente nas custas e honorários, sujeitando-se à ação executiva, bem assim, os terceiros intervenientes que se tornaram parte no processo e restaram vencidos. Chama-se a atenção para o caso da pessoa jurídica que tenha sua personalidade extinta, caso em que por ela responderão os sócios, acionistas, liquidantes ou outros obrigados. Já no título extrajudicial o devedor assume voluntariamente a obrigação, assim o devedor é aquele que se obrigou a cumprir determinada obrigação e a não realizou no tempo devido encontrando-se inadimplente.

A titularidade passiva pode dar-se em razão da responsabilidade patrimonial (art. 592).

Art. 592. Ficam sujeitos à execução os bens:

I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução de sentença proferida em ação fundada em direito real;

II - do sócio, nos termos da lei;

III - do devedor, quando em poder de terceiros;

IV - do cônjuge, nos casos em que os seus bens próprios, reservados ou de sua meação respondem pela dívida;

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude de execução.

legitimidade passiva ordinária superveniente => art. 568 e seus incisos: são as pessoas que, em virtude de fatos acontecidos após a formação do título tornaram-se responsáveis pela obrigação neles garantida. Nestes compreende-se:

a) o espólio, os herdeiros e sucessores aos quais foi transmitida a dívida ou a obrigação. Acontecendo a sucessão durante o curso da execução, necessária a habilitação; no entanto, se a sucessão ocorreu antes, a ação já deverá ser proposta contra os mesmos. Adverte-se que a responsabilidade, in casu, pressupõe a força da herança;

b) o novo devedor que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação resultante do título (art. 568, III). Esta situação é alcançada pelas várias formas de cessão de dívida, lembrando sempre que completa com a aceitação do novo devedor pelo credor. Na novação por expromissão
 não é necessária a anuência do antigo devedor.

legitimidade passiva extraordinária => para podermos entender esta espécie de legitimidade aproveitamos a lição de Araken de Assis ao revelar que se rotula parte passiva da execução "todo aquele que, vitoriosamente, não puder livrar-se de a execução recair no seu patrimônio." Tal responsabilidade recai sobre as pessoas que assumiram a obrigação e sobre aquelas que "apesar de não terem dívida alguma, expõem seu patrimônio à satisfação do crédito, porque apenas responsáveis pela dívida." São espécies destas últimas:

a) fiador judicial => aquele que presta a garantia nos autos do processo (art. 601, parágrafo único);

b) fiador convencional => quanto a este a doutrina não é pacífica em razão de não constar explicitamente no inciso IV do art. 568, contudo a maioria dos lecionadores o colocam na órbita do inciso I ou do inciso III, pois se a fiança é solidária ele é também devedor, ou negando-se o devedor originário a saldar a dívida torna-se, o fiador, novo devedor. Contudo a condição de fiador deve constar do título, advertindo-se, contudo, sobre o benefício de ordem que este possui caso não o tenha renunciado (art. 827 do Código Civil);

c) responsável tributário => são caracterizados em razão da substituição prevista nos arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional;

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.

 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado

d) sucessor a título singular => (terceiro adquirente - art. 626) é aquele que adquiriu a coisa litigiosa, o objeto do processo enquanto havia lide pendente sobre o mesmo;

e) sócio => seja solidário ou subsidiariamente responsável pela dívida social, na conformidade das normas inseridas nos artigos 46, V e 990 do Código Civil de 2002, quer seja a sociedade personificada ou não. É de considerar-se, neste ponto, o tema normatizado pelo artigo 50 do Código Civil, relativo à despersonalização da pessoa jurídica, quando houver desvio da finalidade ou confusão de patrimônio;

f) cônjuge => quando a dívida, contraída pelo outro cônjuge, teve relação às "coisas necessárias à economia doméstica" (art. 1643 c/c art. 1644 do Código Civil);

g) síndico, comissário, liquidante, inventariante ou administrador => quando alienarem ou gravarem bens sem a prévia autorização judicial, na execução fiscal, de acordo com o art. 40 da Lei 6.830/80;

VI. LEGITIMIDADE ATIVA DO DEVEDOR

No interior das normas relativas à execução encontramos a disposição que dá ao devedor a possibilidade de se ver livre de sua obrigação quando houver inércia do credor. A disposição equipara-se à ação de consignação em pagamento e origina-se no direito que o devedor possui de quitar sua obrigação, contudo a referida norma somente é válida para os títulos judiciais.

O devedor instruirá a inicial com a prova do depósito. Sendo ilíquido o título deverá promover sua liquidação (art. 605), depositando, de imediato, o valor apurado.

Não só o devedor está legitimado para a referida ação mas todos os terceiros contra os quais poder-se-​ia promover a execução, como também possuem legitimidade passiva, nesta questão, todos aqueles que poderiam promover a execução.

O credor será citado para comparecer a juízo em dia e hora determinado pelo juiz para receber o que lhe é devido, registrando-se o pagamento em sentença, contudo o credor poderá contestar demonstrando as razões pelas quais não exerceu seu direito extrajudicialmente.

Será responsabilizado pelas custas processuais o credor que deu causa ao processo (negou-se a receber extrajudicialmente) ou se não aceitos seus argumentos contestatórios.

O referido processo será extinto pelo recebimento da prestação ou pela aceitação da recusa do credor.

Registre-se que a reforma a ser introduzi da futuramente deverá excluir o artigo 570 e seus sectários.

VII. LITISCONSÓRCIO

Na execução admite-se o litisconsórcio ativo, passivo ou misto, quer inicial ou ulterior, este último quando da sucessão processual por mais de um herdeiro ou sucessor ou, ainda, do cônjuge quando a penhora recair sobre imóvel comum (art. 669, parágrafo único).

· INTERVENÇÃO DE TERCEIROS

Como se conhece, terceiro é todo aquele que não figura como parte no processo. Na execução, a intervenção de terceiro é peculiar, pois exige a legitimidade extraordinária subordinante. Por tais razões a questão não é pacífica na doutrina. Araken de Assis reconhece que: a assistência sendo possível nos embargos, "há de ser acolhida, igualmente, na execução”. Por sua vez, Humberto Theodoro Júnior, explicando a disposição contida no parágrafo único do artigo 595 do Código de Processo Civil, exclui o chamamento ao processo na execução. Também, examinando as características da denunciação à lide, a exclui do processo de execução.

Contudo, como já dito, são peculiares as intervenções de terceiros na execução, exemplo disso encontramos no art. 613; inciso II do art. 615 e 698 e 1.046, que autoriza terceiros a intervirem em processo alheio na defesa de seus interesses quando relacionados com o bem penhorado. 

COMPETÊNCIA PARA A EXECUÇÃO Art. 575 a 579

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária;

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;

III - (Revogado pela Lei n.º 10.358, de 27.12.2001).
IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral. (Redação dada pela Lei n.º 10.358, de 27.12.2001).
Art. 576. A execução, fundada em título extrajudicial, será processada perante o juízo competente, na conformidade do disposto no Livro I, Título IV, Capítulos II e III.

Art. 577. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e os oficiais de justiça os cumprirão.

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.

Art. 579. Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o emprego da força policial, o juiz a requisitará
I. INTRODUÇÃO

O Judiciário é Poder do Estado com função precípua de dirimir as controvérsias. Na esfera de sua atuação exerce um poder soberano, portanto somente se compreende que, nos casos colocados ao ser exame, haja uma única decisão e de caráter definitivo. O próprio aspecto dessa decisão - caráter soberano e definitivo - não admite outra solução. Portanto, o Poder Judiciário possui competência para a solução final e soberana das controvérsias.

competência => é a qualidade de alguém com capacidade para apreciar e resolver determinado assunto ou matéria específica. Tal conceito aplica-se à atividade pública exerci da pelo Judiciário, com pequena diferença em razão da necessária graduação das autoridades que exercem o poder judicante a fim de que sejam únicas as decisões finais a serem aplicadas a casos concretos idênticos.

Evidentemente que, para a divisão da competência foi necessária a escolha de critérios que atendessem aos interesses particulares e comodidades das partes envolvidas no litígio, bem assim a uma adequada distribuição das causas aos órgãos judicantes e, ainda, levasse em consideração a multiplicidade das variadas ações ajuizadas, concluindo-se pela prestação da melhor Justiça.

"A competência é fixada, por exemplo, em função da natureza da relação jurídica material (relação trabalhista, civil, penal) ou da qualidade especial de um de seus integrantes (pessoas jurídicas de direito público, ocupantes de determinados cargos). Outras vezes é a situação do objeto mediato da ação, o bem da vida pleiteado pelo autor, que fixa a competência (CPC, art. 95). Também não se pode esquecer das hipóteses em que os participantes de um contrato estipulam cláusula eletiva."

Tendo em vista a organização das justiças em pelo menos dois graus, via de regra, a competência originária pertence ao primeiro grau, com as exceções previstas nas normas de competência que transfere a competência originaria para outro grau que não o primeiro.

E na Constituição Federal que se alojam as regras fundamentais sobre competência. Distribui-se a jurisdição pela Justiça Comum e Justiça Especializada. A última composta pela Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho. A primeira divide-se em Justiça Federal e Justiça dos Estados. Cada uma delas é competente para o exame de determinada matéria também especificada pela Carta Maior. As demais matérias, não explicitamente especificadas na Carta Maior, pertencem à Justiça Comum, organizada em razão do sistema federativo.

1. CONCEITO DE COMPETÊNCIA

Diante dos diversos conceitos emitidos por doutrinadores na tentativa de nos passar o significado de competência, não há outro melhor do que o formulado por João Mendes Júnior: "a competência é a medida da jurisdição na atividade dos órgãos do Poder Judiciário". Na mesma linha o conceito lançado por Ovídio A. Baptista da Silva: para o festejado mestre gaúcho competência é "a porção atribuída por lei a cada magistrado, ou aos tribunais colegiados, ou a porções fracionárias destes, para apreciar e julgar determinada matéria". Ou, em sentido quantitativo, como leciona Liebman: "é a quantidade de jurisdição cujo exercício é atribuído a cada órgão ou grupo de órgãos." No mesmo norte, o pensamento de Luiz Rodrigues Wambier: "é o instituto que define o âmbito de exercício da atividade jurisdicional de cada órgão dessa função encarregado." E, ainda, um pouco mais abrangente, como apresenta Pimenta Bueno: "competência é a faculdade que o juiz tem de exercer a jurisdição que lhe foi conferida em certos lugares, ou sobre certas matérias, ou relativamente a certas pessoas, conforme a lei determina." Em sentido simples como adota Elpídio Donizetti Nunes: "competência é a demarcação dos limites em que cada juízo pode atuar." Eduardo Arruda Alvim, ligando competência à legitimação de seu exercício, assim formula: "em essência, a competência significa a idéias de legitimidade do exercício de um determinado poder, num determinado momento e sob determinadas circunstâncias". Cândido Rangel Dinamarco entende que competência "é o conjunto das atribuições jurisdicionais de cada órgão ou grupo de órgãos, estabelecidos pela Constituição e pela lei.'" A definição mais tradicional, que nos leva a entender desde logo a questão, é a de que a "competência é a medida da jurisdição", ou como explica Celso Neves "é a relação de adequação legítima entre o órgão e a atividade jurisdicional a realizar" .

Por fim podemos entender que todo e qualquer órgão jurisdicional possui competência, a ele delegada pela lei, para que a exerça efetivamente sobre determinado território, em razão da natureza de determinadas matérias, e ainda sobre determinadas pessoas ou em razão do cargo que ocupam.

Em razão do Princípio do Juiz Natural, as causas somente poderão ser instruídas e decididas pelo juiz competente, ou seja, aquele que a lei concede o poder jurisdicional. O órgão jurisdicional somente exerce o poder de dirimir as questões na medida de sua competência.

A ação de execução não foge a estes princípios, sendo definida sua competência pela lei, em regra pelas normas contidas no artigo 575 e seguintes do Código de Processo Civil. Desnecessário exprimir que a competência é pressuposto processual de validade.

2. COMPETÊNCIA NA EXECUÇÃO FORÇADA

A competência na execução forçada é firmada obedecendo-se os critérios legais acima explicitados, contudo mais um elemento deve ser considerado, ou seja, a procedência, ou natureza do título.

· título judicial => o juízo competente para processar a execução é aquele que possui competência originária para o conhecimento da causa originária. "Pode-se afirmar, como regra, que 'a execução da sentença compete ao juiz da causa ou que para esta seria competente, entendendo, como juiz da causa aquele que a julga em primeira ou única instância, seja juiz singular ou tribunal."

3. JUÍZO COMPETENTE PARA OS TÍTULOS JUDICIAIS

A regra exposta pelo art. 575, I, em que pese referir-se a "tribunais superiores" aplica-se a todo e qualquer tribunal indistintamente. A ela deve-se acrescentar a norma ínsita na letra "m", do inciso I, do art. 102 que possibilita a delegação, para outro juízo, de atribuições da prática de atos processuais. Mesmo estando no rol das competências do Supremo Tribunal Federal, aplica-se, por analogia aos demais tribunais, contudo deve-se ter em conta que o juízo delegado somente pratica atos de execução, os atos decisórios serão realizados pelo tribunal originário pois a ele pertence a competência.

A norma contida no inciso II do art. 575 é de caráter absoluto, pois funcional, apesar de bastante simplista e de não oferecer qualquer dificuldade na fixação da competência, pode vir a causar eventuais dificuldades em sua realização prática. Haveria maiores facilidades na execução para expropriação e desapossamento de bens móveis ou imóveis se a competência considerasse a situação da coisa; bem assim, na obrigação de fazer ou na determinação de desconto em folha, voltasse a atenção para o local de cumprimento da obrigação, evitando-se, com isso, a prática de atos por juízo diverso daquele no qual se processa a execução, dificuldade que se apresenta com maior relevância se opostos embargos.

Considere, desde logo, que o título judicial não se refere apenas à sentença condenatória proferida no processo civil, mas também se estende-se:

b) à sentença penal condenatória transitada em julgado;

c) à sentença homologatória de conciliação ou de transação;

d) à sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;

e) ao formal e à certidão de partilha; 

f) à sentença arbitral.

Assim, é necessário perquirir se a regra do art. 575, II (II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição), dirige-se a todas, ou cada uma delas terá tratamento particular no que se refere à competência para sua execução.

· sentença homologatória de conciliação ou de transação => o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que sua execução deve ser processada nos próprios autos, portanto, no juízo que decidiu originariamente a lide. Igual tratamento deve ser dado aos provimentos antecipatórios previstos nos arts. 273, 287 e 461. "Com efeito, antecipar tutela é antecipar atos de execução e isso pode significar, não raro, trazer para o âmbito da ação de conhecimento a atividade executiva que, normalmente, seria desenvolvida em ação autônoma, ex intervallo. Ora, quando isso ocorre, há, na mesma ação, a prestação da tutela cognitiva e da executiva, tornando indispensável, no interesse institucional, a fixação da competência, de forma improrrogável, no mesmo juízo."
A execução da sentença penal condenatória e a arbitral, no que se refere às reparações cíveis, será processada perante o juízo competente, determinado pela regra geral de competência estabelecida nas normas relativas ao processo de conhecimento (arts. 88 a 111), quer seja a sentença oriunda de juízo do primeiro grau ou de tribunal.

Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. (Incluído pela Lei n.º 10.444, de 07.05.2002). 

§ 1o Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. (Incluído pela Lei n.º 10.444, de 07.05.2002). 

§ 2o Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. (Incluído pela Lei n.º 10.444, de 07.05.2002). 

§ 3o Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1o a 6o do art. 461. (Incluído pela Lei n.º 10.444, de 07.05.2002).
formal ou certidão de partilha => trata-se de título expedido ao herdeiro onde são enumerados os bens havidos na herança. O formal ou certidão de partilha equipara-se à carta de sentença e a execução por ele fundamentada seria a de entrega de coisa certa. Assim, aplica-se a regra contida no art. 461-A, acima transcrito, devendo o exeqüente, se for o caso, dirigir-se ao juiz do inventário pleiteando mandado de imissão de posse, caso a coisa esteja na posse do inventariante.

se o bem outorgado ao herdeiro ou sucessor estiver na posse de terceiro =>  deverá o interessado "promover a demanda cabível (processo de conhecimento) para compelir o terceiro à entrega do bem (e, após a sentença de condenação, pleitear as medidas tendentes ao cumprimento da sentença)."

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA

Art. 483. A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no Brasil senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, i, da CF).

Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que dispuser o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 484. A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da mesma natureza.

A competência para execução de sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça possui disciplina constitucional a partir do inciso X do art. 109, complementadas pelo art. 484 do Código de Processo Civil. Por tal razão serão processadas perante os juízes federais, em carta de sentença extraída dos autos da homologação, observadas "as regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da mesma natureza", ou seja, segundo as regras gerais estabelecidas para o processo de conhecimento.

5. JUÍZO COMPETENTE PARA OS TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS

A competência para a execução dos títulos extrajudiciais é ditada pelo art. 576, devendo ser processada perante o juízo competente. A norma remete para as regras de competência estabelecidas para o processo de conhecimento (arts. 88 a 111) que deverão ser conjugadas com as regras especificadas de cada um dos títulos, quando for o caso.

Entre o extenso rol dos títulos extrajudiciais contido no art. 585, alguns possuem regras específicas, como por exemplo:

· duplicata => que, segundo o art. 17 da Lei 5.474/68 tem como foro competente a "praça de pagamento constante do título, ou outra de domicílio do comprador e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes e respectivos avalistas."

· cheque => obedece ao comando do inciso I, do art. 2° da Lei 7.357/85 que enuncia:

a) na falta de indicação especial, é considerado lugar de pagamento o lugar designado junto ao nome do sacado;

b) se designados vários lugares, o cheque é pagável no primeiro deles;

c) não existindo qualquer indicação, o cheque é pagável no lugar de sua emissão.

Assim a competência para a execução deste título extrajudicial é fixada pelo lugar do pagamento e, somente quando não constar esse dado é que a competência passa a ser do juízo do domicílio do emitente.

· nota promissória e na letra de câmbio => aplica-se a regra contida na letra "d", do inciso IV, do art. 100 do Código de Processo Civil:

a) a competência é do juízo onde a obrigação deve ser satisfeita;

b) inexistente esse dado na cártula, a competência será do foro comum.

Aplica-se o mesmo dispositivo (a competência será do juízo do local do cumprimento da obrigação, ou na falta desta especificação, o do domicílio do devedor) para os títulos nominados no inciso II do art. 585:

a) a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;

b) o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas;

c) o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores.

· execução que tenha por base a hipoteca o penhor e de anticrese => apesar de consistir em direito real, por não se encontrar mencionada na segunda parte do art. 95, dá a possibilidade do credor, em não querendo optar pelo foro da situação da coisa, em ajuizar ação no foro do domicílio do devedor. Aplica-se a mesma regra aos contratos de penhor e de anticrese.

· execuções relativas aos contratos de seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade => têm como foro competente:

a) o do local do cumprimento da obrigação;

b) ou da sede da seguradora;

c) ou do local onde está localizada sua filial.

· contratos de caução pessoal => têm sua execução processada pelo juízo do local do cumprimento da obrigação.

· crédito decorrente de foro, de laudêmio, de aluguel ou renda de imóvel e os encargos de condomínio (desde que comprovado por contrato escrito) => são executados:

a) no local do cumprimento da obrigação;

b) no local do seu pagamento;

c) se não estipulados, no domicílio do obrigado.

· créditos de serventuários, de peritos,  de intérpretes e de tradutores que tenham sido aprovados por decisão judicial => por serem títulos provenientes de um determinado processo, serão executados nos próprios autos que lhes deram origem.

· créditos de origem fiscal => o legislador, no art. 578 e seu parágrafo único, deu tratamento especial. Assim, sua execução será proposta:

a) no foro do domicílio do réu;

b) não tendo sido indicado o domicílio do réu, no foro de sua residência;

c) ou no do local onde for encontrado.

Na hipótese de pluralidade de devedores, a Fazenda Pública poderá:

a) escolher o foro de qualquer um deles;

b) ou o local onde se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida;

c) ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando neles tiver origem a dívida.

Ressalte-se que na execução de créditos fiscais da União, inexistindo Vara da Justiça Federal nas comarcas do interior, a competência é estendida aos juízes estaduais conforme disposições do § 3º do art. 109 da CRFB c/c o inciso I, do art. 109, da Lei 5.010/66.

Como se verifica, a fixação da competência para a execução dos títulos extrajudiciais segue as regras do processo de conhecimento, regras gerais de competência do foro, assim, a ordem de preferência para determinação da competência, em execução de título extrajudicial, é a seguinte:

a) foro de eleição;

b) lugar de pagamento;

c) domicílio do devedor.

6. COMPETÊNCIA NA EXECUÇÃO COLETIVA

Insolvência é a situação em que se encontra o devedor quando suas dívidas excederem à importância dos seus bens. Pode ser requerida por qualquer credor quirografário
 com fundamento no título que este possuir, ou pelo próprio devedor ou o inventariante de seu espólio, caso em que se denomina auto-insolvência.

competência para a auto-insolvência => é do "juiz da comarca em que o devedor tem o seu domicílio", de acordo com disposição do art. 760 do Código de Processo Civil.

· insolvência requerida pelo credor => a competência será determinada em razão do título que este possuir. Mesmo faltando maiores explicitações no texto da lei, dessa parca referência se infere que, no particular, o credor seguirá a competência geral da ação executória proveniente do seu título, segundo as diretrizes pertinentes ao título judicial e ao extrajudicial. Não há, neste ponto, nota especial reclamando destaque.

Contudo, ao juízo da insolvência concorrerão todos os credores do devedor comum" e as execuções movidas por credores individuais que estiverem em curso serão remetidas ao juízo da insolvência, segundo as regras contidas no art. 762 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil.

7. COMPETÊNCIA NOS PROCESSOS INCIDENTAIS E MODIFICAÇÃO

As regras estabelecidas pelos artigos 102 a 109 e 111 do Código de Processo Civil têm aplicação na ação de execução, portanto é inegável que o juízo da execução atrai todas as questões incidentais e, em especial, os embargos de terceiros.

Da mesma forma, a incompetência relativa que não tenha sido excepcionada, prorrogará a competência do juízo escolhido pelo exeqüente.

Importante ressaltar, neste ponto, a questão relativa à intervenção de uma das pessoas mencionadas no art. 109, I, da CF, fato que deslocará a competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal, contudo esta regra é mitigada em razão do alcance da intervenção, pois pode não levar o interveniente a ter posição processual definida.
8. DO CONTROLE DA COMPETÊNCIA

Na execução, o controle da incompetência absoluta ou da relativa segue as normas do processo de conhecimento.

· incompetência absoluta => deverá ser declarada de ofício em qualquer tempo ou grau de jurisdição;

· incompetência relativa => deve ser suscitada por meio exceção de incompetência, contudo deverá ser apresentada juntamente com os embargos (art. 742), diferenciando-se neste ponto com a fase cognitiva na qual a apresentação da exceção de incompetência suspende o prazo para a contestação.

9. COMPETÊNCIA INTERNACIONAL

A competência internacional encontra-se regulada nos artigos 88 e 89 do Código de Processo Civil. O artigo 89 dita a competência exclusiva da justiça brasileira. Nele não há qualquer alusão à ação executiva sobre bens imóveis. Assim, poder-se-ia admitir atos constritivos da justiça estrangeira sobre esta espécie de bens que estivessem localizados no território brasileiro.

Contudo a questão está mais afeta à soberania do que à jurisdição, pois a expropriação executiva não deixa de ser um ato de força, força que pertence ao Estado e sobre seu território é exercida. Por tal argumento parece-nos mais apropriado seguir a seguinte lição de Humberto Theodoro Junior, verbis:

“O credor que possuir título executivo estrangeiro cobrável no país deverá ajuizar a execução perante nossa justiça e não em foro alienígena”.

Se o titulo for sentença condenatória estrangeira, antes deverá obter sua homologação pelo Supremo Tribunal Federal (art. 483), sic. Só depois estará habilitado a requerer, perante a Justiça Federal brasileira, a respectiva execução. Em nenhuma hipótese, portanto, haverá exequatur para carta rogatória executiva.

10. REALIZAÇÃO MATERIAL DOS ATOS EXECUTIVOS

O juiz é o órgão da jurisdição, portanto cabe a ele a determinação da realização dos atos executivos. O cumprimento das ordens judiciais é de competência do oficial de justiça. Por vezes a lei concede autonomia ao oficial de justiça para a realização voluntária de atos executivos, como é o caso do art. 653 "o oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-Ihe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução." Na prática, entretanto, os oficiais de justiça são poucos afetos a agirem de ofício, certificam a ocorrência e devolvem o mandado para obterem ordem judicial para a efetivação do ato.

Nem sempre são os oficiais de justiça que praticam os atos executórios, também outros auxiliares poderão realizá-los, como o escrivão ao redigir um termo de penhora, e o leiloeiro.

TÍTULOS EXECUTIVOS JUDICIAIS

· sentença penal condenatória transitada em julgado
Tomemos, a título de exemplo, o homicídio de alguém, praticado por antigo desafeto, representa fato típico penal (art. 121 do CPB); além de acomodar-se à cláusula genérica do art. 186 do CC de 2002 – ilícito (delito) civil absoluto -, ele possui forma de liquidação do dano prevista em lei (art. 948, I e II, do CC de 2002). Tal fenômeno se designa, na teoria geral dos fatos jurídicos, de incidência múltipla. Em casos de múltipla incidência, análogos ao exemplificado, nascem duas ações diferentes: a ação penal, cujo titular é o Ministério Público; e a ação civil reparatória ex delictio, que incumbe à vítima do dano. A existência de duas ações, baseadas no mesmo fato, provoca a necessidade de coordenar os juízos porventura emitidos nos respectivos julgamentos
.

Art. 91, I, do Código Penal: “I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime”;
Artigos do Código de Processo Penal correlatos:

Art. 63: Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus herdeiros.

Art. 64.  Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o responsável civil".

· sentença homologatória de transação ou conciliação - (CPC, art. 584, III)

A teor do artigo 269, III, do CPC, é sentença de mérito ou definitiva aquela que homologa transação ou conciliação e faz coisa julgada entre as partes e, portanto, rescindível pela via da rescisória (CPC, art. 485, VIII).

· sentença homologatória de laudo arbitral
Embora não se trate verdadeiramente de sentença, por não ter sido proferida por autoridade judiciária, o legislador equiparou o pronunciamento do juiz arbitral à sentença de mérito. Resultando alguma condenação desse pronunciamento, resta-nos formular as seguintes questões: a) eventual iliquidez do título enseja ação de liquidação (arts. 603 a 611 CPC), ou faltará ao título um dos seus caracteres, como ocorre com os títulos extrajudiciais?  b) qual o regime de oposição do devedor, restrito, nos moldes do que preconiza o art. 741 ou amplo, conforme dispõe o art. 745? A jurisprudência melhor dirá acerca das dúvidas suscitadas. De qualquer sorte, a execução de laudo arbitral é assegurada pelo CPC, art. 584, VI.

· sentença estrangeira homologada pelo superior tri​bunal de justiça
É sabido que atos judiciais emanados de autoridade estrangeira nada valem em outro território, salvo quando existe tratado de mútuo reconhecimento desses atos e, ainda assim, após homologação pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme art. 105, I, i, da CF
, cujo procedimento está previsto nos arts. 483 e 484 do CPC: Art. 483. A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no Brasil senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal. Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que dispuser o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Art. 484. A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da mesma natureza.
· formal e cer​tidão de partilha 
Resulta do processo de inventário e partilha. A teor do art. 1026 do CPC, a partilha de bens em inventário ou arrolamento é homologada por sentença.

Art. 1.026. Pago o imposto de transmissão a título de morte, e junta aos autos certidão ou informação negativa de dívida para com a Fazenda Pública, o juiz julgará por sentença a partilha. Art. 1.027. Passada em julgado a sentença mencionada no artigo antecedente, receberá o herdeiro os bens que lhe tocarem e um formal de partilha, do qual constarão as seguintes peças: I - termo de inventariante e título de herdeiros; II - avaliação dos bens que constituíram o quinhão do herdeiro; III - pagamento do quinhão hereditário; IV - quitação dos impostos; V - sentença. Parágrafo único. O formal de partilha poderá ser substituído por certidão do pagamento do quinhão hereditário, quando este não exceder 5 (cinco) vezes o salário mínimo vigente na sede do juízo; caso em que se transcreverá nela a sentença de partilha transitada em julgado. Art. 1.028. A partilha, ainda depois de passar em julgado a sentença (art. 1.026), pode ser emendada nos mesmos autos do inventário, convindo todas as partes, quando tenha havido erro de fato na descrição dos bens; o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, poderá, a qualquer tempo, corrigir-lhe as inexatidões materiais.

O formal e a certidão de partilha, esta utilizada em substituição ao formal, não têm força executiva em relação a terceiros mas tão-somente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título uni​versal ou singular, conforme dispõe o art. 584, parágrafo único, do CPC.

TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS

São aqueles que prescindem de prévia ação condenatória para serem reclamados em juízo através da ação de execução. Estão arrolados no art. 585 do CPC, a saber:

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores;

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito;

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva.

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.

§ 2o Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação.

· letra de câmbio
Regulamentada pelo n.º 2.044 de 31.12.1908, é o título de crédito à ordem, formal, literal, abstrato e autônomo, criado a partir do saque, completado pelo aceite e transferido por endosso. Sua garantia é feita por aval. Em outras palavras, a letra de câmbio constitui uma promessa indireta de pagamento, isto é, o sacador ou criador da letra, promete fazer pagar, por terceiro, pelo sacado, a soma cambial. Mas se obriga a pagar pessoalmente, se não for cumprida a ordem de pagamento dada ao sacado. Na letra de câmbio são necessárias três partes: 1ª) o sacador que faz o saque criando assim a letra; 2ª) o sacado, o qual deverá efetuar o pagamento; 3ª) o tomador ou beneficiário, que por sua vez receberá o pagamento. A letra de câmbio deve obrigatoriamente conter os seguintes requisitos:

a) palavra "letra" escrita no próprio título;

b) a ordem de pagar uma quantia em dinheiro;

c) o nome daquele que deve pagar (sacado);

d) a época do pagamento;

e) indicação do lugar em que se deve efetuar o pagamento;

f) nome da pessoa a quem, ou a ordem de quem deve ser paga;

g) indicação da data em que, e do lugar onde a letra é paga;

h) assinatura de quem passa a letra, isto é, do sacador. 

· legitimidade passiva – a legitimidade passiva na execução desse título extrajudicial pertence àquele que assumiu a obrigação de pagar a letra, apondo o seu aceite (aceitante), bem como seus avalistas ou obrigados principais, além daquele que se obrigou a pagá-la no caso de o sacado deixar de fazê-lo ou recusar o aceite, considerando-se autônomas as obrigações. Na falta do aceite do sacado, tem-se que este não se obrigou, sendo, portanto, parte ilegítima na execução.   
STJ/Súmula 60: É nula a obrigação cambial assumida por Procurador do mutuário vinculado ao mutuante, no exclusivo interesse deste.

· nota promissória – regulamentada pelo n.º 2.044 de 31.12.1908, é título executivo extrajudicial de grande importância no comércio, o qual se submete aos requisitos da letra de câmbio. Consiste em título cambiário em que seu criador assume a obrigação direta e principal de pagar a soma constante do título. Através da nota promissória o emitente promete pagar certa importância a favor de outrem ou à sua ordem, isto é, exige a participação de dois sujeitos, mas pode ser transferida a terceiro por endosso. Os dois sujeitos são: 1º) o emitente ou subscritor, que é o criador da promissória no mundo jurídico; 2º) o beneficiário ou tomador que é o credor do título. Deve estar totalmente preenchida ou, no caso de estar em branco, deverá ser completada antes da execução. Sua existência independe de sua causa negocial, isto é, não está vinculada a uma causa negocial subjacente.

· requisitos nota promissória:

a) constar a denominação nota promissória lançada no texto do título;

b) constar a promessa de pagar uma quantia determinada;

c) época do pagamento, caso não seja determinada, o vencimento será considerado à vista;

d) indicação do lugar do pagamento, em sua falta será considerado o domicílio do subscritor;

e) nome da pessoa a quem, ou a ordem de quem deve ser paga a promissória;

f) indicação da data em que, e do lugar onde a promissória é passada, em caso de omissão do lugar será considerado o designado ao lado do nome do subscritor;

g) assinatura de quem passa a nota promissória.

· duplicata – disciplinada pela Lei n.º 5474, de 18.07.1968. Título genuinamente brasileiro, origina-se de contrato de compra e venda mercantil, emitido a partir da fatura das mercadorias negociadas, para pagamento a prazo não inferior a 30 dias, entre comprador e vendedor. A fatura é a relação das mercadorias vendidas discriminadas pelo tipo, quantidade e valor. Da fatura poderá ser extraída uma duplicata para circulação com efeito comercial, não sendo admitido qualquer outro título de crédito para efetuar o saque do vendedor pela importância faturada ao comprador.

O modelo da duplicata foi padronizado por resolução do Conselho Monetário Nacional, devendo do título constar os seguintes requisitos: 

a) constar a denominação duplicata;

b) data de sua emissão;

c) número de ordem e o número da fatura;

d) data certa do vencimento ou a declaração de ser a duplicata à vista;

e) nome e domicílio do vendedor/sacador e do comprador/sacado;

f) a importância a pagar (expresso em números e por extenso);

g) a praça de pagamento;

h) a cláusula à ordem;

i) declaração do reconhecimento de sua exatidão e da obrigação de pagá-la;

j) assinatura do comprador como aceite cambial.

A duplicata deverá ser aceita pelo comprador, mas este poderá recusar-se em dar o aceite desde que:

a) haja avaria ou não recebimento das mercadorias, quando estas não forem enviadas ou entregues por conta e risco do próprio comprador;

b) haja defeitos e diferenças na qualidade, ou quantidade das mercadorias;

c) haja divergências nos prazos ou preços ajustados.

O título poderá ser protestado na praça de pagamento que constar na duplicata por:

a) falta de aceite;

b) por sua não devolução pelo comprador quando tiver sido enviada para aceite. Na hipótese do sacado/comprador reter o título, o protesto poderá ser efetuado por meio de triplicata, ou por simples indicação de seus dados pelo comprador;

c) falta de pagamento. 

· duplicata não aceita pelo sacado – antes da propositura da ação judicial de execução deverá ser objeto de protesto. Para propor a ação de execução o exeqüente/credor deverá observar e apresentar, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) o protesto da duplicata pela falta de pagamento;

b) a recusa do sacado em dar o aceite, sem nenhum motivo previsto em lei;

c) comprovação da efetiva entrega e recebimento da mercadoria.

· debêntures – reguladas pela Lei n.º 6.404, de 15.12.1976 (Lei das Sociedades Anônimas, arts. 52 e seguintes), sãos títulos de crédito emitidos pelas sociedades anônimas com prazo certo, em decorrência de empréstimos por elas obtidos junto ao público e que normalmente pagam juros calculados sobre o valor de emissão corrigido por um indexador. São títulos causais e incompletos, não se revestindo de independência e abstração, tendo em vista vincularem-se ao contrato de sua emissão, cujos termos e cláusulas completam, esclarecem e integram o teor do título. Os requisitos estão expressos na Lei acima referida e dizem respeito:

a) emissões e séries;

b) valor nominal;

c) vencimento;

d) amortizações;

e) resgate;

f) juros e demais direitos constantes do contrato de emissão;

g) conversibilidade em ações;

h) espécies.

· cheque – título regulamentado pela Lei n.º 7.357, de 02.09.1985, é uma ordem de pagamento à vista, emitida por alguém/correntista, em favor próprio ou de terceiro, portador ou nominalmente identificado no título. É sempre emitido contra o banco ou instituição financeira assemelhada. A princípio o emitente conta com a devida provisão de fundos junto à instituição financeira. Por ser uma ordem de pagamento à vista, o cheque pós-datado, sem data ou com data falsa é considerado título irregular mas válido e perfeitamente exeqüível. O cheque é título autônomo e independe de do cumprimento de eventuais obrigações assumidas pelo credor. Conforme preconiza a referida Lei, em seu art. 1º, são requisitos do cheque:

a) a denominação cheque, inscrita no contexto do título e expressa na língua em que este é redigido;

b) a ordem incondicional de pagar quantia determinada;

c) a identificação da instituição financeira/sacada que deve pagar o título;

d) a indicação do lugar de pagamento;

e) a indicação da data e do lugar de emissão;

f) a assinatura do emitente/sacador, ou de seu mandatário com poderes especiais.

· títulos estrangeiros – os títulos extrajudiciais oriundos de países estrangeiros não dependem de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça, para serem executados. No entanto, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação, conforme preconiza o CPC em seu art. 585, § 2°.

Além desses títulos executivos extrajudiciais, Sérgio Shimura lista:

a) a Escritura Pública;

b) o documento público assinado pelo devedor;

c) documento particular assinado pelo devedor e duas testemunhas;

d) instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores.

· escritura pública – é título executivo extrajudicial, a exemplo da escritura pública de compra e venda.

· documento – é a coisa representativa de um fato e destinado a fixá-lo de modo permanente e idôneo, reproduzindo-o em juízo. Nele devem-se distinguir o seu autor, sua exteriorização e o seu conteúdo. No que tange à autoria, o documento pode ser público ou particular. 

· documento público – no que tange à sua autoria, diz-se que o documento é público quando sua autoria é atribuída a quem esteja no exercício de uma função pública. Exemplo: termo de caução ou boletim de ocorrência lavrado por autoridade policial, após acidente de trânsito, em que um dos envolvidos se obriga a prestar ao outro, certa quantia a título de reparação de danos. 

· documento particular – a contrario sensu, diz-se que o documento é particular quando sua autoria é atribuída a um particular ou que age na qualidade de particular. Para ter força executiva, é necessário que seja assinado pelo devedor e por duas testemunhas, a teor da 2ª parte do inciso II do art. 585 do CPC. Exemplo: documento particular de confissão de dívida, bem como o contrato de abertura de crédito em conta corrente bancária, também conhecido como cheque especial. 

· instrumento de transação – instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores, a exemplo do que ocorre com a transação celebrada em questão pendente de decisão judicial e levada a juízo para homologação, hipótese em que se transforma em título judicial. A Lei n.º 7347/85, em seu art. 5º, § 6º, prevê o instrumento de transação materializado em compromisso de ajustamento de conduta: § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.

· outros títulos executivos extrajudiciais
1. contratos de caução e seguros de vida e acidentes pessoais;

2. rendas imobiliárias e encargo de condomínio;

3. custas, emolumentos e honorários de auxiliares do juízo;

4. certidão da dívida ativa da Fazenda Pública;

5. títulos previstos em leis extravagantes:

a) cédula rural pignoratícia, cédula rural hipotecária, cédula rural pignoratícia e hipotecária, nota de crédito rural, nota promissória rural e duplicata rural, conforme dispõe o art. 41 do DL-167, de 14.02..67;

b) cédula de crédito industrial, nota de crédito industrial e cédula industrial pignoratícia, todas disciplinadas no art. 41 do DL-413, de 09.01.69;

c) letra imobiliária prevista na Lei n.º 4.830, de 21.08.64;

d) cédula hipotecária – art. 29 do DL-70, de 21.11.66;

e) cédula e nota de crédito à exportação – art. 33 da Lei n.º 6.313, de 16.12.75;

f) crédito de alienação fiduciária em garantia – art. 5º, caput do DL-911, de 01.10.69;

g) crédito da previdência social;

h) prêmio do contrato de seguro - art. 27 do DL-73, de 21.11.66);

i) honorários de advogado - art. 24, caput, da Lei 8.906, de 94);

j) multas e obrigações de fazer decorrentes de decisão do plenário do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - art. 60 da Lei n.º 8.884/94;

k) crédito decorrente do inadimplemento do boletim de subscrição de ações - art. 107, I, da Lei n.º 6.404, de 15.12.76;

l) crédito (alimentar) decorrente do ajustamento dos interessados às exigências do Estatuto do Menor e do Adolescente - art. 211, Lei n.º 8.069, de 13.07.90;

m) créditos dos órgãos controladores do exercício profissional - art. 2º da Lei 6.206, de 07.05.75;

n) multas do Tribunal de Contas da União - art. 3.°, da Lei n.º 6.822, de 22.09.90;

o) taxa de renovação da Marinha Mercante - art. 6.°, § 10.°, do DL-432, de 23.01.69;

p) adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante - art. 15, § 3º, do DL-1.142, de 30.12.70;

q) crédito decorrente de contrato de câmbio - art. 75, caput, da Lei n.º 4.728, de 14.07.66;

r) multas e sanções pecuniárias impostas nos julgamentos do Tribunal de Contas da União - art. 71, § 5.°, da CF/88, c/c art. 60 da Lei n.º 8.884, de 11.06.94;

s) cédula de produto rural - art. 4.° da Lei n.º 8.929, de 22.08.94;

t) o compromisso arbitral que fixa os honorários de árbitros, a teor do art. 11, parágrafo único, da Lei n.º 9.307/96;

u) compromisso de ajustamento - art. 82, § 3.°, da Lei 8.078/90 e art. 5.°, § 6.°, da Lei 7.357/85;

v) cédula e nota comercial - art. 5.° da Lei 6.840/80 c/c o art. 41 de DL-413/69;

w) cédula de crédito bancário - art. 3.° da MP 2.160-25, de 23.08.2001;

x) cédula de crédito imobiliário - art. 9.° da MP 2.223, de 04.09.2001.

· TITULO LIQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL

O título executivo que fundamento a ação de execução deve ser líquido, certo e exigível, conforme preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 586: "A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível", ou seja, necessariamente o título deve expressar certeza, liquidez e exigibilidade da obrigação a que visa executar. Título que não reuna tais requisitos não goza de eficácia executiva, conforme dispõe o inciso I do art. 618 do CPC: "É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e exigível".

· certeza – consiste no respeito e no reconhecimento da existência da obrigação, ou seja, quando não há controvérsia sobre sua existência.

· liquidez - corresponde à determinação do valor ou da individuação do objeto da obrigação, con​forme se trate de obrigação de pagar em dinheiro, de entrega de coisa, de fazer ou não fazer, em outro dizer: quando é determinada a importância da prestação.

· exigibilidade – refere-se ao vencimento da dívida. Tem o sentido de que a obrigação que se executa, não depende de termo ou condição, nem está sujeita a outras limitações.

· título judicial contendo condenação genérica – o parágrafo 1º do art. 586 disciplina que: "Quando o título for sentença, que contenha condenação genérica, proceder-se-á primeiro à sua liquidação". Se a sentença profere condenação genérica, é ela ilíquida, pois não determina o valor ou a individuação do objeto da obrigação do vencido, o que enseja, antes da execução, como processo preparatório desta, liquidação da sentença, por via da qual se apurará o valor ou a individuação do objeto da condenação, a teor do caput do art. 603, do CPC: “Procede-se à liquidação, quando a sentença não determinar o valor ou não individuar o objeto da condenação”.

· sentença parcialmente ilíquida – autoriza o credor a promover concomitantemente a execução quanto à parte líquida e a liquidação desta da parte ilíquida, conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 586: "Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta".

· sentença contendo condição ou termo – o credor não poderá executá-la sem antes provar que realizou a condição ou que ocorreu o termo constante do título, a teor do art. 572. Trata-se de prova pré-constituída, isto é, que conste da petição inicial da execução. Art. 614: “Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor e instruir a petição inicial: I - com o título executivo, salvo se ela se fundar em sentença (art. 584); II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, quando se tratar de execução por quantia certa; III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocorreu o termo (art. 572)”.
EXECUÇÃO DEFINITIVA E PROVISÓRIA

súmula 317 do stj: É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos.

· execução definitiva  => para que a sentença tenha força executiva, como regra, é preciso que tenha ocorrido a coisa julgada formal, isto é, o trânsito em julgado. Nesta hipótese, dize-se que a execução é definitiva porque se funda em sentença transitada em julgada, conforme preconiza o artigo 587: “A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo”.

· execução sempre definitiva
O título executivo extrajudicial que, por sua natureza, é imutável, tem a mesma eficácia executiva da sentença transitada em julgado, isto é, sua execução será sempre definitiva.

execução provisória

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:

I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.

§ 1º No caso do inciso II do deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada:

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de necessidade;

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação.

§ 3º - Ao requerer a execução provisória, o exeqüente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1o:

I - sentença ou acórdão exeqüendo;

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;

III - procurações outorgadas pelas partes;

IV - decisão de habilitação, se for o caso;

V - facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere necessárias.

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que couber, as normas que regem o processo de execução de título extrajudicial.
· conceito

Sempre foi da tradição de nosso Direito a exeqüibilidade de sentença condenatória, especialmente nos casos de apelação, em que o recurso foi recebido tão-só no efeito devolutivo. * Daí prever o Código de Processo Civil a possibilidade de execução definitiva da sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial, e da execução provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo (art. 587).

Tem a execução o nome de provisória, quando a sentença exeqüenda ainda não passou em julgado, por estar sujeita "à eventualidade da reforma em grau de recurso e, consequentemente, à possibilidade de dever desfazer-se o que foi feito e restabelecido o estado anterior". Por isso mesmo, se a sentença provisoriamente exeqüível se torna imutável, cessam todas as limitações resultantes do estado de interinidade da execução.

· agravo de instrumento

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (Redação dada pela Lei n.º 10.352, de 26.12.2001).

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. (Revigorado e alterado pela Lei n.º 8.950, de 13.12.1994).
· recurso extraordinário e especial

Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei. (Redação dada pela Lei n.º 8.038, de 25.05.1990).
Art. 542. § 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei n.º 8.950, de 13.12.1994).

Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo.

jurisprudência:

Processo: AgRg no REsp 616658 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2003/0227178-7

Relator: Ministro CASTRO MEIRA  - Turma: SEGUNDA TURMA

Data de Julgamento: 07/02/2006 Data de Publicação/fonte: DJ 20.02.2006 p. 280
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PARTE NÃO EMBARGADA. SÚMULA 83/STJ.

1. "Consoante previsão do art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida, quando se tratar de embargos parciais à execução, ainda que opostos pela União" (REsp 576.577/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 29.11.04).

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).

3. Agravo regimental improvido.

Ag 571502/SP; AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0238454-6 - Ministro ARI PARGENDLER

TERCEIRA TURMA - Data do julgamento: 15/12/2005 – Data de publicação: DJ 01.02.2006 p. 528

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. A antecipação de tutela na ação ordinária de cobrança de quantia certa tem o efeito de autorizar a execução provisória, com a conseqüente penhora de bens - providência que assegura a efetividade do processo. Agravo de instrumento parcialmente provido.

AgRg no Ag 617869 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2004/0098715-0

Ministro ARI PARGENDLER

Data de julgamento 29/11/2005 - TERCEIRA TURMA

Data de Publicação/fonte DJ 01.02.2006 p. 532

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. O termo inicial da execução da  sentença é o do respectivo trânsito em julgado, nada importando que – recebido o recurso no só efeito devolutivo – já fosse possível a execução provisória. Agravo regimental não provido.

· execução provisória  => é possível, entretanto, promover-se a execução de sentença que foi objeto de recurso, desde que este tenha sido recebido no efeito meramente devolutivo (CPC, art. 587, parte final).

· execução provisória –- a execução provisória de sentença condenatória far-se-á do mesmo modo que a definitiva - art. 475-O, do CPC, acima transcrito. Seu processamento:

1. ocorrerá nos autos suplementares, onde os houver;

2. por carta de sentença - art. 589, segunda parte;

3. é subordinado ao respeito de certos princípios, consistentes em garantias da possibilidade de reposição das coisas ao estado anterior, ou equivalente, e à reparação dos danos causados ao executado, na hipótese de reforma, total ou parcial, ou de anulação da sentença exeqüenda, pelo provimento do recurso - art. 475-O.

· princípios aos quais está subordinada a execução provisória
1. conta e risco do exeqüente => a execução provisória é feita por conta e risco do exeqüente e este prestará caução, obrigan​do-se a reparar os danos causados ao devedor – art. 475-O, I. art. 574: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação, que deu lugar à execução". A responsabili​dade do credor é objetiva, não aquiliana
, ou seja, independe de culpa ou dolo, donde, a nosso ver, a apuração dos danos, como regra, pode ser feita em liquidação, por cálculo do contador, por arbitramento ou por artigos;

2. provimento superveniente do recurso => ineficácia da execução provi​sória na hipótese de sobrevir provimento do recurso interposto contra a sentença exeqüenda. Conseqüência imediata desse princípio é que, ficando sem efeito a execução, as coisas deverão ser restituídas ao estado anterior – art. 475, II: "fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento”;

3. reparação dos danos => decorre do risco assumido pelo exeqüente que, em de danos causados ao executado em conseqüência da execução provisória, fica obrigado a ressarcir o executado, conforme se infere dos arts. 475-O, I, e 574, do CPC;

4. reforma parcial da sentença exeqüenda => sentença reformada apenas em parte, ficará sem efeito a execução apenas nessa parte, com a restituição das coisas relativas a essa parte no estado anterior e respectiva reparação dos danos, § 1º do art. 588 (No caso do inciso II do deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução);
5. limites dos atos executórios => em decorrência dos princípios anteriores e para garantia do devedor, prescreve a lei o princípio de que a execução provisória não abrange os atos que importem alienação do domínio, nem permite, sem caução idônea, o levantamento de depósito em dinheiro, art. 475, III, do CPC: o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos;
6. atos executórios => na execução provisória se realizam todos os atos executórios, salvo os que importem na saída de bens do patrimônio do devedor. Assim, os bens penhorados não são levados à praça; o levantamento de dinheiro dependerá de caução idônea etc. Desse modo, facilita-se a reposição das coisas no estado anterior, na hipótese da sentença executada vir a ser reformada ou anulada.
· modalidades de execução provisória

Para que haja execução provisória, é necessário a conjugação de dois indispensáveis requisitos:

a) que haja ação executiva baseada em título judicial;

b) que se conte com uma sentença que não passou em julga​do, uma vez que pendente recurso recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Daí se segue que há execução provisória nos quatro casos seguin​tes:

a) quando interposto e admitido recurso extraordinário ou es​pecial (arts. 497 e 542, § 2°);

b) quando interposto agravo de instrumento contra decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial (art. 544);

c) quando interposta apelação recebida no efeito apenas devolutivo (art. 520);

d) quando interposto agravo de instrumento contra o não-recebimento de apelação.

· sentença condenatória a jul​gamento de recurso => desde que a sentença condenatória ainda esteja sujeita a jul​gamento de recurso, provisória tem de ser a execução em face do que está escrito nos arts. 587 e 467 (Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.), devidamente combinados. Sem a preclusão máxima da coisa julgada formal, não pode haver exe​cução definitiva.

· recurso extraordinário ou especial recebido no efeito meramente devolutivo => no direito anterior, não era provisória a execução de senten​ça ainda sujeita a recurso extraordinário.
 Hoje, no entanto. verifi​ca-se o contrário. Se o recurso extraordinário ou especial foi recebido no efeito meramente devolutivo (art. 542, § 2°), claro que a execu​ção do acórdão por ele impugnado tem de ser provisória, ex vi do disposto no art. 587. Além do mais, se o recorrido pode requerer carta de sentença para execução do acórdão recorrido, porquan​to, admitidos ambos os recursos, "os autos serão remetidos ao Su​perior Tribunal de Justiça (art. 543, caput), provisória tem de ser a execução, em face do que preceitua o art. 475-I, falando que se fará "a execução provisória, nos autos suplementares, onde os houver, ou por carta de sentença".

Art. 475-I. O cumprimento da sentença far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia certa, por execução, nos termos dos demais artigos deste Capítulo.

§ 1º É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.

§ 2º Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação desta.

Certo é que o art. 497 declara que o recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença. Está evi​dente, no entanto, ante os textos legais acima lembrados, que essa execução em causa é a provisória.

· apelação e execução provisória

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação;

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - (Revogado pela Lei n.º 11.232 de 22.12.2005). 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem;

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta.

O artigo 521, do CPC, acima transcrito, estatui que: recebida apelação no efeito apenas devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a exe​cução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta. Também em autos suplementares, se houver, pode promover-se a execução provisória da sentença apelada.

Cabe, assim, a execução provisória de senten​ça apelada que:

a) homologar a divisão ou a demarcação; 

b) condenar à prestação de alimentos
;

c) decidir o processo cautelar;

d) rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

e) julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem;

f) confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

· embargos à execução rejeitados liminarmente ou julgados improcedentes => no inciso V do art. 520, menciona-se a sentença que, rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes. Isso ocorrendo, a execução que ficara suspensa com a propositura dos embargos retoma o seu curso, mas sob a forma de execução provisória. Como os embargos correm em autos separados (art. 736: O devedor poderá opor-se à execução por meio de embargos, que serão autuados em apenso aos autos do processo principal), não há execução com carta de sentença, salvo se ordenada, por necessária, a subida dos autos do processo executivo. Cabe registrar que, nesse caso, a execução baseada em título extrajudicial, que começara como definitiva, torna-se provisória, o que ocorre, no entanto, não em razão do título executivo, mas em virtude dos embargos que foram opostos.

· execução de decisão prolatada em processo cautelar  => em relação ao inciso IV do art. 520, está evidente que se cuida das es​pécies em que a medida cautelar contém providências executórias.

· execução de sentença homologatória de divisão ou de demarcação => quanto ao inciso I do art. 520, cumpre observar que a sentença homologatória tem natureza constitutiva, pelo que não é exeqüível. No entanto, se contra a sentença for interposta apelação não admitida pelo juiz e a seguir o vencido ingressar com agravo de instrumento, a execução provisória será admissível, mas se processará nos própri​os autos do processo condenatório, uma vez que o recurso inter​posto é o de agravo de instrumento.

· execução de sentença que julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem => também será recebida só no efeito devolutivo a apela​ção interposta contra a sentença que julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem, para as hipóteses em que, tendo havido negócio jurídico com pacto adjeto de arbitragem por meio de cláu​sula com promissória, um dos figurantes objeta-se, entretanto, à sua instituição para a composição do litígio consubstanciado em con​flito de interesses relativos aos direitos e deveres dele irradiados, de caráter patrimonial, disponível (Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, arts. 6°, parágrafo único, e 7°, §§ 1° a 7°).

(*) Na hipótese do art. 520, II, do CPC - condenação à prestação de alimen​tos – a jurisprudência entende que sua aplicação se circunscreve, unica​mente, à ação de alimentos, como também, quando aparece cumulada à ação de investigação de paternidade. Conseqüentemente, não abrange o dispositivo as ações de indenização por ato ilícito em que haja condena​ção do réu ao pagamento de pensão (JTA, 185/241).

Discute-se a respeito da execução da sentença que julga procedente ação de redução de alimentos. No Tribunal de Justiça de São Paulo, duas posições existem. Há acórdão em que se decidiu pelo recebimento da apelação em ambos os efeitos (RJT JESP, 130/342), enquanto outro aresto entende deva ser recebido, apenas, no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória do julgado (RJTJESP, 82/274). A segunda orien​tação parece ser a mais razoável.

· do processo de execução provisória

A execução provisória tem tramitação semelhante àquela da execução definitiva. Todavia, cumpre ao exeqüente, preliminarmen​te:

1. prestar caução para garantir o devedor, na hipótese de acabar reformada, no juízo ad quem, a sentença que se está executando;

2. corre em autos suplementares, quando os houver, ou em autos inicialmente formados com carta de sentença (art. 484: A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da mesma natureza).

3. a caução será prestada em autos apartados, como providência pre​paratória do processo executivo, atendendo-se ao que vem dispos​to na Seção III do Capítulo lI, Título único do Livro III do Código de Processo Civil (arts. 826 a 838).

Art. 826. A caução pode ser real
 ou fidejussória
.

Art. 827. Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta poderá ser prestada mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União ou dos Estados, pedras e metais preciosos, hipoteca, penhor e fiança.

Art. 828. A caução pode ser prestada pelo interessado ou por terceiro.

Art. 829. Aquele que for obrigado a dar caução requererá a citação da pessoa a favor de quem tiver de ser prestada, indicando na petição inicial:

I - o valor a caucionar;

II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada;

III - a estimativa dos bens;

IV - a prova da suficiência da caução ou da idoneidade do fiador.

Na execução provisória, não se permite a prática de atos que importem em alienação do domínio, como, verbi gratia, a adjudi​cação ou a arrematação.

Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária:

I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à execução, se o valor dos penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e acessórios;

II - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior ao referido crédito.

Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz mandará publicar os editais de praça.

O processo executivo irá até a avaliação, se assim o quiser o exeqüente, e poderão ser aplicadas as providências mencionadas nos incisos I e II do art. 685, acima transcrito.

Não se publicará, porém, edital de praça ou de leilão. Tampouco pode o exeqüente fazer o levantamento de depósito em dinheiro (art. 475-O, III), a não ser que preste caução idô​nea, a qual pode ser fidejussória ou real, e será prestada nos autos da própria execução.

Na execução provisória para a entrega de coisa certa (arts. 621 a 628), não há que falar em alienação do domínio, pelo que não incide, nesse caso, a regra do art. 475-O, III: o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.
Sobrevindo julgamento do juízo ad quem, que reforme a sen​tença recorrida, tudo volta ao status quo ante, conforme regra do art. 475, II, in verbis: fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento.

· conversão da execução provisória em definitiva => se a sentença recorrida ficar mantida no juízo do recurso, a execução se transforma em definitiva, pelo que o exeqüente pode​rá requerer que a caução
 fique extinta, e que o processo executivo retome seu curso, se ficou paralisada no momento de serem prati​cados atos de alienação.

· da responsabilidade do exeqüente

Preceitua o art. 475-O, I, do CPC, que a execução provisória "corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido". Por outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que as coisas se resti​tuirão ao estado anterior, se anulada ou modificada a sentença exeqüenda.

Como diz Amilcar de Castro
:

se o efeito devolutivo do recur​so devolve o conhecimento da causa e suas dependências ao tribunal superior, provocando novo julgamento, tudo o que houver sido mudado com base na sentença reformada deverá ser reposto no antigo estado. Evidentemente, a execução provisória só ficará sem efeito naquilo em que for contrária à modificação operada pelo jul​gado posterior. Ficam também sem efeito todos os atos executivos praticados em execução provisória quando se anula a sentença exeqüenda, pois, neste caso, restituem-se as partes ao estado em que se encontravam antes da referida sentença.

Restaurado o statu quo ante, fica o exeqüente obrigado a in​denizar o executado. Cumpre assim àquele não só devolver a este o que acaso tenha recebido, como ainda ressarci-lo de todos os danos causados.

A execução provisória é constitutiva de um risco que produz a responsabilidade do exeqüente pelos danos que o executado sofrer.
A responsabilidade do credor é a que deriva da obrigação de reparar o dano processual, pelo que se aplica, para o cumprimento dessa obrigação, o que dispõe o Código de Processo Civil  em seu art. 18: 

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. 

§ 1o Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2o O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento.

Não havendo elementos para declarar-se, desde logo, o va​lor da indenização, o juiz mandará liquidá-lo por arbitramento (art. 18, § 2º) nos próprios autos da execução provisória. A cau​ção prestada cobrirá o montante total dos prejuízos, ao que se acrescentará a importância necessária, se insuficiente aquela o for; para a sua reparação integral. Confirmada a sentença recorrida, a execução provisória se transforma em definitiva.

carta de sentença

· conceito e divisão

Pereira e Sousa leciona que: o processo da execução forma-se em virtude da sentença que se extrai dos autos. Extrai-se dos autos o instrumento da sentença, assinado pelo juiz que a proferiu, ou por aquele que em seu lugar serve.


A carta de sentença é justamente esse instrumento da senten​ça que se extrai dos autos, para a formalização de título executivo judicial. Outrora, a carta de sentença constituía a base fundamental de todo processo de execução, salvo nos casos em que era expressa​mente dispensada.

Atualmente, como a execução definitiva deve ser feita nos autos principais que se formaram no curso do processo condenatório, a carta de sentença, como instrumento de título exe​cutivo, só se torna necessária na execução provisória (e assim mes​mo quando não houver autos suplementares) e nos casos es​peciais que a lei designar.

As cartas de sentença são, portanto, de duas espécies:

a) cartas de sentença ordinárias ou comuns;

b) cartas de sentença es​peciais.

· carta de sentença comum ou ordinária => é a que serve de base à instauração de execução provisória, enquanto especial é a carta de sentença que tenha outro objetivo ou causa finalis, como nos casos apontados de execução definitiva do julgamento estrangeiro e de cumprimento de decisão interlocutória.
· carta de sentença especial para execução de sentença estrangeira => é aquela que não se destina a ser​vir de base à execução provisória. É o que se verifica, em primei​ro lugar, com a carta de sentença expedida para executar-se sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça (CPC, art. 484: A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da mesma natureza). No caso, a execução é defi​nitiva; mas, como a homologação se faz no Superior Tribunal de Justiça e a execução perante juiz de primeira instância, não pode esta ter curso nos autos do processo principal. Donde a necessidade de instrumento que formalize o título executivo judicial, o qual, em nosso Direito, é a carta de sentença, por força das normas já mencionadas.

· carta de sentença especial para cumprimento de decisão interlocutória => modalidade de carta que se expede para o cumprimento de decisão interlocutória, contra a qual foi interpos​to e recebido recurso especial. No caso, não há título execu​tivo e a carta de sentença tem por finalidade servir de base à continuação do processo, no juízo de primeiro grau.

Reformada em apelação, por exemplo: a sentença que anulou o processo, e, a seguir, interposto e recebido o recurso extraordi​nário ou o especial, pode ser extraída carta de sentença para o pro​cesso retomar seu curso, em primeira instância, uma vez que o ape​lo extraordinário ou especial não tem efeito suspensivo.

· requisitos e conteúdo da carta de sentença

A Carta de sentença comum deve conter:

1. a autuação e có​pia autêntica;

2. o traslado ou certidão das peças ou atos proces​suais a seguir elencados:

a) petição inicial;

b) procuração das partes concedida aos respectivos advogados;

c) contestação, se for o caso;

d) sentença exeqüenda;

e) despacho de admissibilidade do recurso interposto;

f) e, se houver habilitação (artigo 1055 a 1062), a carta conterá a sentença que a julgou.

Na carta de sentença extraída para execução provisória de acórdão sujeito ao julgamento de recurso extraordinário ou espe​cial, a sentença exeqüenda é o acórdão recorrido e a sentença de primeiro grau dele constituir parte integrante, também será trasladada, é o que acontece quan​do a sentença fica mantida por seus fundamentos ou constitui base e fundamentação de um dos capítulos do julgamento de segundo grau.

A carta de sentença em geral (tanto a comum como especiais) deve ser assinada pelo juiz: trata-se de regra consagrada pela pra​xe, repetida na doutrina e que também decorre do disposto no art. 202, IV, do CPC que é extensivo às cartas solenes.

· carta de sentença e autos suplementares

A carta de sentença só se faz necessária na situação em que não haja autos suplementares. E isso tanto na hipótese de execução provisória
 de sentença contra a qual se apelou, como naquela de interposição de recurso extraordinário ou especial. 

Evidente é, no entanto, que às peças contidas nos autos suple​mentares devem acrescentar-se o acórdão exeqüendo e o despacho de recebimento do recurso.

liquidação de sentença

· jurisprudência do STJ

AgRg no Ag 476977/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2002/0128532-3 

Ministro FRANCISCO FALCÃO – Primeira Turma – Julgado em: 11/02/2003 DJ 07.04.2003 p. 248

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO SENTENÇA. CÁLCULOS. ÍNDICES EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

I - É entendimento assente nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta, mas apenas mantém o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário. Nessa esteira de pensamento, legítima e necessária a inclusão de expurgos inflacionários em conta de liquidação de sentença.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

REsp 471660 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2002/0125250-5

Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118) Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento 04/02/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 10.03.2003 p. 212 

Processual Civil. Recurso Especial. Honorários advocatícios. Arbitramento por liquidação. Sentença que utiliza critério diverso. Ofensa à coisa julgada material.

- A sentença transitada em julgado deve ser executada nos exatos termos em que foi proferida, inclusive em relação ao critério utilizado para fixação dos honorários advocatícios. Ocorre ofensa à coisa julgada quando, em sede de liquidação, tais parâmetros  restam alterados pelo julgador.

Art. 475-A. Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua liquidação. 

§ 1º Do requerimento de liquidação de sentença será a parte intimada, na pessoa de seu advogado.

§ 2º A liquidação poderá ser requerida na pendência de recurso, processando-se em autos apartados, no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com cópias das peças processuais pertinentes.

§ 3º Nos processos sob procedimento comum sumário, referidos no art. 275, inciso II, alíneas ‘d’ e ‘e’ desta Lei, é defesa a sentença ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o caso, fixar de plano, a seu prudente critério, o valor devido.

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 
§ 1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência.

§ 2º Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária.

§ 4º Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador.

Art. 475-C. Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: 

I - determinado pela sentença ou convencionado pelas partes;

II - o exigir a natureza do objeto da liquidação.

Art. 475-D. Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará o prazo para a entrega do laudo. 

Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-se no prazo de dez dias, o juiz proferirá decisão ou designará, se necessário, audiência.

Art. 475-E. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo. 

Art. 475-F. Na liquidação por artigos, observar-se-á, no que couber, o procedimento comum (art. 272). 

Art. 475-G. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou.

Art. 475-H. Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento.
· natureza e formas de liquidação

Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens demandados; 

II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito; 

III - quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível.

§ 1o Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica, proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2o Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.

Conforme se infere do art. 475-A, acima transcrito, promove-se a liquidação da sentença quando desta não constar valor determinado ou não individuar o objeto da condenação. E isso porque é lícito ao autor formular pedido genérico, ao propor ação condenatória, consoante está claro no art. 286 acima, e porque, quan​do o título executivo for sentença que contenha condenação ge​nérica, proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

A liquidação pode ser objeto de pedido incidental complemen​tar ou de ação condenatória destinada a obter a integração da ante​rior sentença de condenação, mediante a determinação, por ato decisório, do quantum debeatur ou de especificação dos bens demandados.

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária.

· a liquidação é procedimento complementar da sentença condenatória => a liquidação não se insere no processo executivo nem é inci​dente deste. Tratando-se de procedimento destinado a completar
 a sentença condenatória, a liquidação não mais se cinge a inciden​te post-decisório do processo de conhecimento, configurando-se como processo condenatório complementar (processo de conhecimento, portan​to) para que se forme o título executivo judicial (liquidação por arbitramento ou liquidação por artigos).

A liquidação prepara o título executivo, complementando a sentença condenatória, e não o processo executivo. Errôneo, pois, afirmar-se que se trata de processo preparatório da execução.

· objeto da liquidação => a liquidação é realizada porque a sentença não determinou o valor da condenação nem lhe individuou o objeto. Logo, a sua causa finalis é a de determinar o valor da condenação ou a de lhe individuar o objeto. o que significa complemen​tar a sentença condenatória como título executivo.

Se a determinação do valor da condenação depender de simples cál​culo aritmético, o credor ajuizará a execução instruindo a petição inicial com a demonstração do débito ou memória dos cálculos devidamente atualizados até a data dessa propositura (Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.), cumprindo ao executado a objeção a esse cálculo por meio dos embargos do devedor (art.741, V).

Como ao devedor é dada legitimação ativa à execução, assu​mindo posição idêntica à do exeqüente, também dele será exigível, para esse fim, proceder ao cálculo na forma do art. 475-B, de​positando de imediato o valor apurado.

· liquidação por arbitramento

· arbitramento é exame ou prova pericial => é ele, na complementação de sentença condenatória, exame pericial destinado a apurar o valor da prestação a que o devedor tem de atender. 

A liquidação por arbitramento tem lugar, como o esclarece o art. 475-C, quando determinada pela sentença ou convencionada pelas partes ou ainda quando o exigir a natureza do objeto da liquidação (art. 475-C).

Apura-se, portanto, o quantum debeatur, por meio de arbitramento, se o juiz assim o determinar na sentença condenatória. E faz-se, ainda, o arbitramento, em conseqüência de convenção das partes, o que ocorre:

a) se o negócio jurídico tiver previsto essa forma de liquidação;

b) se as partes, no curso do processo de conhecimento, declararem, de comum acordo, que, se houver con​denação, o respectivo valor será apurado mediante arbitramento;

c) a convenção sobre o arbitramento pode também surgir depois de proferida sentença de condenação genérica;

d) quando o exigir a natureza da obrigação cujo valor deva ser apurado.

O acordo das partes, nesses dois últimos casos, constitui negócio jurídico processual.

Por fim, opera-se a liquidação, por arbitramento, quando o exigir a natureza da obrigação cujo valor deva ser apurado. E isso se verifica sempre que não possa o quantum da condenação (em​bora independa da prova de algum fato) ser fixado por intermédio de simples operações aritméticas, porquanto necessário o exame pericial para que se declare o valor de prestação ou prestações a serem pagas: é o que se dá, verbi gratia, com a estimativa da quan​tia necessária para a reparação de danos.

· liquidação por arbitramento somente mediante requerimento do credor => cumpre ao credor requerer ao juiz da condenação a liquidação por arbitramento, para que, assim, complete-se a sentença, transformando-a em título judicial líquido, certo e exigível.

· cita​ção do devedor => a citação da parte contrária far-se-á na pessoa de seu advogado constitu​ído nos autos (art. 475-A, § 1º, já transcrito acima). Art. 475-D. Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará o prazo para a entrega do laudo.  Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-se no prazo de dez dias, o juiz proferirá decisão ou designará, se necessário, audiência. A teor do artigo 475-D, o juiz nomeará perito e fixará prazo para a entrega do laudo. Apresentado este, podem as partes manifestar-se no prazo (de 10 dias, findos os quais o juiz proferirá a sentença, passível de agravo de instrumento, nos termos do art. 475-H: Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento, ou designará audiência de ins​trução e julgamento, se necessário (art. 607 e parágrafo único).

As partes podem indicar assistente e apresentar quesitos (art. 421, § 1°). Devem aplicar-se subsidiariamente as regras pertinentes à prova pericial.

O julgamento em audiência, de que fala o parágrafo único do art. 475-D, poderá ser necessário, se as partes ou o próprio juiz quise​rem esclarecimentos do perito ou dos assistentes.
· liquidação por artigos

Art. 475-E. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo.

· objeto da liquidação por artigos => o fato novo a ser provado é fato pertinente ao valor do dano, e não a sua existência. A anterior sentença condenatória é que diz quais os danos ocorridos com o ato ilícito do réu. Apenas o valor desses danos é que deve ser objeto dos artigos de liquidação.

Existindo fato novo a ser comprovado ou demonstrado, para que se estabeleça o quantum da condenação, necessário se torna o processo de liquidação por artigos. porque ao perito não cabe fazer juridicamente essa verificação, visto constituir ato de atribui​ção do órgão jurisdicional.

· natureza da sentença proferida na liquidação por artigos => a sentença proferida no processo de liquidação é sentença condenatória e se destina a completar a anterior condenação, para fazê-la título executivo líquido e certo. Como sentença constitutiva não pode ser ela caracterizada, uma vez que não produz estado jurídico novo ou que antes inexistia: o valor do dano é declarado, para que, especificado o que na sentença anterior está indetermi​nado, genérico, encoberto, seja o réu condenado a pagar a impor​tância individualizada.

Na liquidação por artigos, há processo condenatório e não declaratório, como entendem alguns processualistas. A sentença que fixa o quantum debeatur é condenatória porque torna concreta a sanctio iuris abstrata da lei, e impõe ao devedor a obrigação de satisfazê-la.

· comando judicial da sentença condenatória genérica e de liquidação

1. na condenação genérica o juiz determina que o réu pague o que for apurado na liquidação;

2. na sentença de liquidação, con​dena o réu a pagar o quantum apurado.

Assim, as duas condenações se conjugam formando sentença condenatória objetivamente com​plexa.

· observações importantes

1. a liquidação de sentença não acrescenta nada, fora do terre​no da estimativa da condenação genérica, ao que nesta ficou deci​dido sobre a lide;

2. também nada retira ou subtrai da sentença condenatória;

3. o processo de liquidação não comporta qualquer discussão sobre a eficácia da sentença condenatória genérica;

4. questões infringentes da conde​nação passada em julgado ou sujeita a recurso com efeito apenas devolutivo não podem ser aduzidas pelo réu muito menos, reconhe​cidas pelo juiz. É o que dispõe o art. Art. 475-G: É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou;

5. se os fatos novos não ficarem provados, a ação será declarada improcedente e se procederá a nova liquidação nos autos do pro​cesso condenatório genérico, mediante arbitramento, se assim o autor o requerer;

6. as alegações contra a sentença genérica, como título executivo em formação, não cabem no processo de liquidação, uma vez que, para isso, o devedor terá de propor ação própria, que é a de embargos do executado
 e não alegar a matéria, a título de defesa, na contestação;

7. processando-se nos mesmos autos em que foi proferida a sen​tença ilíquida, com citação do devedor, a liquidação por arbitramento não mais constitui incidente posterior à sentença, incidente destinado a completá-la, para que se torne título executivo líquido e certo, mas novo processo, a exemplo da liquidação por artigos;

8. depois de completada a sentença, é que a execução será instaurada. Assim sendo, o que há, an​tes, é um prolongamento do processo de conhecimento, para complementação da sentença ilíquida, com instauração de nova relação processual.

Art. 627. O credor tem direito a receber, além de perdas e danos, o valor da coisa, quando esta não lhe for entregue, se deteriorou, não for encontrada ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente.

§ 1o Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial.

§ 2o Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos.

Art. 633. Se, no prazo fixado, o devedor não satisfizer a obrigação, é lícito ao credor, nos próprios autos do processo, requerer que ela seja executada à custa do devedor, ou haver perdas e danos; caso em que ela se converte em indenização.

Parágrafo único. O valor das perdas e danos será apurado em liquidação, seguindo-se a execução para cobrança de quantia certa.

Art. 638. Nas obrigações de fazer, quando for convencionado que o devedor a faça pessoalmente, o credor poderá requerer ao juiz que lhe assine prazo para cumpri-la.

Parágrafo único. Havendo recusa ou mora do devedor, a obrigação pessoal do devedor converter-se-á em perdas e danos, aplicando-se outrossim o disposto no art. 633.

A liquidação pode surgir, também, incidentalmente, depois de instaurado o processo executivo (arts. 627, 633, parágrafo único, 638, parágrafo único, já transcritos acima); e ainda como providência preliminar espe​cial e obrigatória, quando houver benfeitorias indenizáveis feitas pelo devedor ou por terceiros na execução para a entrega de coisa certa, ex vi do art. 628: Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na coisa pelo devedor ou por terceiros, de cujo poder ela houver sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. Se houver saldo em favor do devedor, o credor o depositará ao requerer a entrega da coisa; se houver saldo em favor do credor, este poderá cobrá-lo nos autos do mesmo processo.
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EXERCÍCIO DE FIXAÇÃO

1. conceitue título executivo.

2. qual  o pressuposto específico da execução?

3. estabeleça a diferença entre execução definitiva e execução provisória.

4. defina  a liquidez, a certeza e a exigibilidade do título executivo.

5. identifique cinco regras comuns ao processo de cognição e ao de execução.

� TEODORO JÚNIOR, Humberto. Processo de Execução - Leud - 19 ed., pág. 32. 2 Idem, pág. 32-3.


� Idem, pág. 32-3.


� In Ação de Execução na Prática - Ed. Atlas, 2004, pág. 22.


� Art. 583. Toda execução tem por base título executivo judicial ou extrajudicial.


� OEVIS ECHANDIA, Hernando. Compendio de Derecho Procesal. 7. ed. tomo I. Bogotá: Editoral ABC, 1979, p. 413.


� SICHES, Recaséns. Introducción al Estudio del Derecho. 7. ed. Editorial Porrúa. 1985, p.199.


� ASSIS, Araken de - Manual do Processo de Execução - Ed. Revista dos Tribunais - 8 ed. - pág. 82.


� 6 Idem, pág. 84.


� SilVA, Ovídio A. Baptista da Silva -Teoria Geral do Processo Civil- Ed. Revista dos Tribunais. 28 Ed., pág. 262.


� ASSIS, Araken de - Manual do Processo de Execução - Ed. Revista dos Tribunais - 8 ed. - pág. 94.


� SilVA, Ovídio A. Baptista da Silva - Teoria Geral do Processo Civil - Ed. Revista dos Tribunais. 28 Ed., pág. 262.


� ASSIS, Araken de - Código de Processo Civil Comentado Carta Maior - Comentário ao art. 566.


� Art. 463 - Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional.


� Atividade realizada no Processo de Conhecimento


� SILVA, Ovídio A. Baptista da Silva - Op. cit., pág. 333.


� TEODORO JÚNIOR, Humberto - Processo de Execução - Leud - 19 ed., pág. 42.


� SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras Linhas de Direito Processual Civil - 22 ed, 1º vol., pág. 147.


� CÂMARA, Alexandre Freitas - Lições de Direito Processual Civil - Ed. LUMEN JURIS - 8 Ed., vol II, Pág. 147. 


� Op. cit., pág. 46.


� In Execução Civil - Malheiros - 7 ed. pág. 114


� In Lições de Direito Processual Civil – Ed. LÚMEN JURIS – 11ª ed., vol. II, pág. 150.


� Art. 461, § 4° do CPC.


� Art. 733, caput e § 1° do CPC.


� Art. 904, caput e Parágrafo único. 


� Assumir, tomar o lugar de outrem.


� TEODORO JÚNIOR, Humberto - Processo de Execução - Leud - 19 ed., pág. 41, citando James Goldschmit.


� Idem, pág. 51.


� Idem, pág. 54.


� ASSIS, Araken de – Código de processo civil comentado Carta Maior – comentário ao art. 566.


� Forma de novação em que se substitui o devedor primitivo por outro sem o conhecimento ou anuência daquele


� Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:


I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;


II - os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito;


III - entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir;
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Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. O pedido de limitação interrompe o prazo para resposta, que recomeça da intimação da decisão.
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